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EDITAL DE LICITAÇÃO  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

 

Modalidade: PREGÃO Nº 109 /2019 (REGISTRO DE PREÇOS Nº 088 /2019)  

Tipo: PRESENCIAL 

Processo nº:  179 /2019 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E EQUIPAMENTOS 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES PROINFÂNCIAS 

(MADRI, GUTIERREZ E INDEPENDÊNCIA), ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO 

DOS RECURSOS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS, CONFORME O TERMOS DE 

COMPROMISSO PAR 201401257 E 201601352 E DOS CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) E CENTROS 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS (CEMS) DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de 

licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109 /2019 - REGISTRO PREÇOS Nº 088 /2019 

 
Processo nº 179 /2019 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS UNIDADES PROINFÂNCIAS (MADRI, GUTIERREZ E 
INDEPENDÊNCIA), ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS, CONFORME O TERMOS DE COMPROMISSO PAR 

201401257 E 201601352 E DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL (CMEIS) E CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS (CEMS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2019 - RP Nº 088/2019 - PROCESSO N° 179/2019 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Administração, por 
intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 008, de 18 de janeiro de 2019, 

torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na 
Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 054/2002 e 

105/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar 

Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela 
Lei Municipal n.º 5.680/2017, e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com as 

alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, fará realizar a Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, visando a FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES PROINFÂNCIAS (MADRI, 

GUTIERREZ E INDEPENDÊNCIA), ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS, CONFORME O TERMOS DE COMPROMISSO PAR 201401257 

E 201601352 E DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CMEIS) E CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS (CEMS) DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante Instrumento Contratual, de acordo com o 
Edital de Pregão nº 109/2019 - RP nº088/2019, devendo a proposta e 

documentação ser entregues no Departamento de Licitações e Contratos à Rua 
Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 13 de SETEMBRO de 2019, até às 13:30 

horas, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam 
convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na 

matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do 
Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em 

qualquer dia útil e durante o expediente normal, mediante o recolhimento da 
quantia de R$5,00 (cinco reais), que deverá ser depositada na Conta nº 33-0, 

Agência 0096 do Caixa Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através do site 
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais 

informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280. 
 
2 - OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES 

PROINFÂNCIAS (MADRI, GUTIERREZ E INDEPENDÊNCIA), ATRAVÉS 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS, 

CONFORME O TERMOS DE COMPROMISSO PAR 201401257 E 

201601352 E DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

(CMEIS) E CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS (CEMS) DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante Instrumento 

Contratual, como descritos e especificados no Anexo I, deste instrumento 
convocatório. 

 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 

pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que 
satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital, em especial aos 

termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, com 
destinação à participação exclusiva de Microempresas (MEs), Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs). 

 
3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006. 
 

3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 

deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 

 
3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 

(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 
e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual, emitido pelo 

endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
microempreendedor-individual/ccmei. 

 
3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

II - as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

III - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; e 

IV - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 

técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 
 

3.3 - Caso não compareçam interessados no item designado exclusivamente para 
Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 

Individuais (MEIs), o Pregoeiro, visando atender os princípios básicos da Lei 
Federal n.º 8.666/93, aceitará as propostas de empresas presentes que não se 

enquadrem nas condições descritas no inciso I do art. 48 da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006. 

 
3.4 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. 

 
4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 
4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 
 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e poderão ser enviados via 

correios destinados ao Departamento de Licitações e Contratos, protocolizados no 
Departamento de Licitações e Contratos ou entregues ao Pregoeiro até o horário 

definido para início da sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG - DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

LOCAL: Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, Centro - 38.440-016 - 
Araguari/MG. 

DATA: 13 de SETEMBRO de 2019 
HORÁRIO: 13h30min horas 

 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 109/2019 - RP N.º 088/2019  
ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:................................................................................................... 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 109/2019 - RP N.º 088/2019 
ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 
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4.2 - O Município de Araguari não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 
Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 

 
5 - CREDENCIAMENTO 

 
5.1 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal que 

devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório, respondendo por sua representada, com poderes para 

formular ofertas e lances de preços a menor e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, 
identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a Carteira de Identidade ou documento 

equivalente.  
 

5.1.1 - Por credencial entende-se: 
 

a) A habilitação do representante, mediante procuração com firma 
reconhecida, acompanhada do respectivo estatuto ou contrato social 

e documentos de identificação do procurador; 
 

b) Sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da 

última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, acompanhada do documento de identificação do 
representante da empresa que participará da sessão. 

 
c) em se tratando de Empresa Individual, o Registro Comercial 

devidamente registrado na Junta Comercial competente; para as 
Sociedades Comerciais, o Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social e a 

última alteração em vigor), que poderá ser apresentada na forma 
consolidada, substituindo o contrato original, devidamente registrados e 

arquivados na repartição competente; em se tratando de Sociedades por 
Ações, o Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social e a última alteração 

em vigor) acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembléia 

que aprovou o Estatuto, e cópia da certidão de arquivamento na repartição 
competente;  para Sociedades Civis, inscrição do Ato Constitutivo, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; em se tratando de 
empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, acompanhada 

do documento de identificação do representante da empresa que 
participará da sessão. 

 
5.2 - Cada representante legal poderá representar apenas uma única licitante.  

 
5.2.1 - A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 

sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão somente como 

ouvinte. 
 

5.3 - A licitante deverá apresentar, no ato da abertura da licitação, declaração 
expressa “de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste 

certame licitatório”. Modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial nº 109/2019 - RP nº 

088/2019. 
Data e local 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
5.4 - As licitantes que se enquadrarem na condição de micro empresa ou empresa 

de pequeno porte, poderão fazer jus aos benefícios do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/06, devendo, para tanto, apresentar declaração conforme 

modelo previsto no Anexo IV, deste edital. 
 

5.5 - O documento de credenciamento, a declaração mencionada no subitem 5.3 e 
a declaração do Anexo IV deverão ser entregues separadamente dos envelopes de 

“DOCUMENTAÇÃO” e de “PROPOSTA”. 
 

5.6 - O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser feito 
com a permissão do Pregoeiro. 

 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
6.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou impressa, em uma via, com 

suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante 
legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante 
do Anexo II, deste Edital. Deverão constar na proposta comercial: 

 
6.1.1 - Razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa 

proponente; 
 

6.1.2 - Preço unitário e total por item e total da proposta, expresso em reais e 
em até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

 
6.1.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data estipulada para a entrega dos envelopes; 
 

6.1.4 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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6.1.5 - Comprovação de que a licitante se enquadre nas situações de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa fazer jus aos 

benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
desnecessária se já apresentada no credenciamento. 

 
6.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

 
6.3 – A licitante poderá ainda juntamente com sua proposta escrita enviar 

uma mídia (CD ou Pen Drive) com planilha elaborada, disponibilizada 
juntamente com o edital no site da PMA: www.araguari.mg.gov.br, contendo 
nº CNPJ, marca e preços unitários dos produtos, nos termos do Anexo II. 

 
7 - HABILITAÇÃO 

 
7.1 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme artigo 32, da 

Lei nº 8.666/93: 
 

 Em original; 

 Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, devidamente 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão da Imprensa 

Oficial e ou por servidor lotado no setor de licitações até 30 minutos antes 
do horário fixado para entrega dos envelopes e início da sessão;  

 Não serão autenticadas cópias durante o credenciamento dos 
representantes das licitantes ou durante a realização do pregão, nem pelo 

pregoeiro nem pelos integrantes da equipe de apoio. 

 Não serão autenticadas cópias reprográficas autenticadas por oficial 

público em cartório. 

 
7.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da 

análise ainda dos seguintes documentos, os quais deverão ser apresentados no 
envelope de habilitação, a saber: 

 
7.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

 
7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente 

registrada na Junta Comercial competente. (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento). 
 

7.2.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 
vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 

original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 
Oficial da Ata de Assembléia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 

Arquivamento na repartição competente (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento).  
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7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento).  

 
7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

(desnecessário se já apresentado no credenciamento).  
 

7.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
7.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda devidamente válida.  
 

7.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual.  
 

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 
de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  
 

7.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 
Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 

instituídos por lei; 
 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

7.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 
confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 

Judicial (antiga Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com emissão em prazo 

não superior 90 (noventa) dias da data prevista para a entrega dos envelopes, de 
acordo com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93, a qual deverá ser 

apresentada no envelope de habilitação. 
 

7.2.3.1.1 - A Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (antiga 
Concordata) deverá ser apresentada em via original ou em cópia autenticada 

por Tabelionatos de Notas. 
 

7.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.2.4.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, a qual 
deverá ser apresentada no envelope de habilitação, será confirmada por meio da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
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apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

 
7.2.4.2 - Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 

indeterminado, salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 
 

7.3 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (7 - DA 
HABILITAÇÃO), será apresentado para fins de habilitação a seguinte declaração: 

 
I - declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de 
que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93 (com redação 

dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, na forma da lei (modelo a seguir): 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  
 

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 

as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei 
Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 
7.3.1 - O não atendimento ao previsto no item 7.3 ensejará a inabilitação da 

licitante. 
 

7.4 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 
terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 

respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 
 

7.5 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 
Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 
7.5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas e/ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

 
7.5.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 
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7.5.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento de prorrogação apresentado nos 

02 (dois) dias úteis inicialmente concedidos. 
 

7.6 - Os documentos mencionados nesta cláusula (7 - DA HABILITAÇÃO) não 
poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio 

de discos magnéticos.  
 

8 - DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

8.1 - Após o horário determinado para a entrega dos envelopes, o Pregoeiro 
declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais se aceitará 
novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes “Proposta Comercial” e 

“Documentação de Habilitação”, exclusivamente para os participantes 
devidamente credenciados. 

 
8.2 - Da Classificação das Propostas Comerciais 

 
8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verificando-se o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas em 

desacordo com os termos previamente estabelecidos no instrumento convocatório. 
 

8.2.2 - O Pregoeiro classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de menor preço por 
ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à(s) proposta(s) de menor preço por item, 
para participarem da etapa de lances verbais. 

 
8.2.3 - Se não houver no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 

definidas no item 8.2.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o 
máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem da etapa de lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas inicialmente 
apresentadas. 

 
8.3 - Dos Lances Verbais 

 
8.3.1 - Aos proponentes classificados será dada a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e, em 

sequência, dos demais licitantes em ordem decrescente de preços.  
 

8.3.1.1 - A proposta a ser apresentada na fase de lances verbais deverá ser, 
no mínimo, 1% (um por cento) inferior em relação ao menor preço 

apresentado para o objeto da licitação. 
 

8.3.1.2 - Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro verificará se o 
preço da proposta final encontra-se em conformidade com o valor de 

referência obtido para cada item, conforme se extrai do “Quadro 
Comparativo de Prévias” que instrui a solicitação. 
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8.3.1.2.1 - Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para 

cada item descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 
 

8.3.1.3 - Se o preço obtido na etapa de lances verbais estiver de acordo com o 
valor de referência, o Pregoeiro o aceitará para o item. 

 
8.3.1.4 - Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao 

valor de referência, o Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante 
classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 

 
8.3.1.4.1 - A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor 
ao “valor de referência”, hipótese em que o Pregoeiro declarará o item 

classificado para habilitação. 
 

8.3.1.4.2 - Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de 
referência” pelo licitante, o Pregoeiro declarará o item como fracassado. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público para definir a ordem de 

apresentação de propostas na etapa dos lances verbais. 
 

8.3.3 - A desistência da licitante em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo pregoeiro, implicará na exclusão da proponente desta etapa e na manutenção 

do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 

8.4 - Do Julgamento 
 

8.4.1 - O critério de julgamento do presente procedimento licitatório será o de 
MENOR PREÇO POR ITEM.  

 
8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 

apresentadas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao(s) objeto(s) e valor(es), decidindo motivadamente a respeito. 

 
8.4.2.1 - Ocorrendo empate, entendendo-se como tal aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte 
(EPPs) ou Microempreendedores Individuais (MEIs) sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) ao(s) melhor(es) preço(s) obtido(s) por item(ns), deverá o 
Pregoeiro assim proceder: 

 
I - a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) considerado empatado e mais bem 
classificado deverá ser convocado, após o término da etapa de lances verbais, para 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, o que deverá ser feito em até 05 (cinco) minutos após a convocação, sob 

pena de preclusão; 

II - a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) indicado no inciso anterior que efetivamente 
apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, desde que em tempo hábil, terá adjudicado em seu favor o(s) objeto(s) 
licitado(s); 
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III - não ocorrendo contratação de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) ou de Microempreendedor Individual (MEI), na forma dos incisos I e II 
deste item 8.4.2.1, serão convocados as Microempresas (MEs), as Empresas de 

Pequeno Porte (EPPs) ou os Microempreendedores Individuais (MEIs) 
remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do direito de ofertar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

IV - no caso de equivalência de propostas apresentadas por Microempresas (MEs), 

Empresas de Pequeno Porte (EPPs) ou Microempreendedores Individuais (MEIs) 
que se encontrem no intervalo estabelecido nos incisos I e II deste item 8.4.2.1, 

será realizado sorteio entre os mesmos para que se determine aquele(a) que 
primeiro poderá apresentar proposta; 
 

V - caso não haja Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI) em situação de empate ou, ainda, existindo 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), mas não ocorra a apresentação de novo lance ou não seja 

atendidas as exigências documentais de habilitação, será declarado vencedor o 
licitante originalmente detentor da melhor oferta. 

 
8.4.2.2 - O disposto no item 8.4.2.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não tiver sido apresentada por Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI). 

 
8.4.2.3 - Caso não seja realizada a etapa de lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor preço e o(s) valor(es) 
estimado(s) para a contratação do(s) item(ns). 

 
8.4.2.4 - Havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos 

do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, 
poderá ela ser aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.4.2.5 - No caso das licitações exclusivas para Microempresas (MEs), Empresas 

de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs), ou de 
licitação para os itens exclusivos para Microempresas (MEs), Empresas de 

Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs), quando não 
houver o comparecimento de nenhuma dessas, não ocorrerá o empate ficto 

legalmente estabelecido e, por consequente, não será aplicado o disposto nos 
incisos do subitem 8.4.2.1. 

 
8.4.3 - Sendo aceitável(is) a(s) oferta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 

envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 
tiver(em) formulado, para confirmação da(s) sua(s) condição(ões) habilitatória(s). 

 
8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será(ão) 

declarada(s) a(s) licitante(s) vencedor(as), sendo-lhe(s) adjudicado o(s) objeto(s) 
deste Edital para o(s) qual(is) apresentou(aram) proposta(s) vencedora(s). 

 
8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação da licitante, 
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

condições do Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto para o qual tenha apresentado proposta. 

 
8.4.6 - Apurada(s) a(s) melhor(es) proposta(s) que atenda(m) às condições do 

Edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor preço. 
 

8.5 - Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos proponentes. 
 
8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 

relativamente ao Pregão sem qualquer manifestação, o Pregoeiro devolverá às 
licitantes julgadas desclassificadas os respectivos envelopes “Documentação de 

Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 

9 - DOS RECURSOS 
 

9.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais proponentes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo da 
licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
9.2 - A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, 

as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 
proponentes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 

(três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

 
9.3 - A falta de manifestação na sessão, imediata e motivada do proponente, 

importará a decadência do direito de apresentar recurso. 
 

9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de 

avisos deste órgão e comunicado a todos os proponentes via fax ou correio 
eletrônico. 

 
10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) 

objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 

Municipal n.º 107/2013. 
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10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 
 

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento 
convocatório, obedecerá às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá 

vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá ser discriminado. 
   
11.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 

um ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 
15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto Federal n.º 

7.892/2013. 
 

11.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, cópia do 

Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como de 
documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 

contrato. 
 

11.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual 

ata de registro de preços, na forma da minuta apresentada no Anexo V, 
adaptado(s) à(s) proposta(s) vencedora(s).  

 
11.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração Contratante. 

 
11.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual 

no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de 
sua assinatura. 

 
11.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, 

aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente, dentro do prazo 
estabelecido nos itens 11.3, 11.4 e 11.5, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 
 

11.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não 
assinar(em), aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes remanescentes a fazê-lo, 
na ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou 
em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito. 
 

11.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 
fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 
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8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 12, § 1º, do Decreto Federal n.º 

7.892/2013. 
 

11.9.1 - O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de será de acordo 
com o Anexo I – Termo de Referência dias após a apresentação de solicitação 

ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo 
que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de 

Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso III, do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. 

 
12  – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 105, 
de 2014.  

 
12.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 

12.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 
os órgãos e entidades participantes, podendo ser autorizado no máximo 05 (cinco) 

adesões por Ata de Registro de Preços. 
 

12.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 
12.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 
12.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.  

 
12.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração 

Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 
79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
13.2 - A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços será cabível, além de 

outras hipóteses legais, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a(s) licitante(s) 

contratada(s): 
 
I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 
II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 

 
III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

 
IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração 

Contratante, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização 
da execução da Ata de Registro de Preços; 

 
V - cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata de Registro de Preços; 

 
VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da 

Ata de Registro de Preços. 
 

14 - DO PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Araguari com 
até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e após apresentação da Nota Fiscal. 

 
14.2 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
Ficha Dotação Nome 

250 02.08.  .12.122.0002.2041.4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

256 02.08.  .12.122.0002.2235.4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo 

de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública e será descredenciada do procedimento 

licitatório; 

15.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual: 
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15.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

contrato, por ocorrência; 

15.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

15.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante motivação 

da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

15.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 

resultantes; 

15.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos bens solicitados, deverão apresenta justificativa por escrito, 

devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que altere 

fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução 

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

15.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de 

prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua 

aceitação; 

15.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
15.7 - Da Extensão das Penalidades 

 
15.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e 

de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles 
que: 

 
I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 
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III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação 

da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento 
ou discordância de seus termos. 

 
16.2 - Será dada vista às licitantes interessadas em relação a todos os 

documentos constantes dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de 
Habilitação” apresentados na sessão. 
 

16.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
 

16.4 - É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do Pregão. 

 
16.5 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
 

16.6 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 

em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
16.7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e na(s) proposta(s) 
apresentada(s), desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
16.8 - A reprodução deste edital tem um preço de R$ 5,00 (cinco reais), para 

cobrir os custos com sua reprografia, e será fornecido mediante a apresentação do 
comprovante de depósito bancário, em nome da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG, na seguinte conta: Caixa Econômica Federal S/A - Agência: 0096 
- Conta Corrente: 33-0, ou gratuitamente através do site da Prefeitura 

Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
 

16.9 - A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do servidor Sr. 
Ailson Vital da Luz – responsável pela Oficina de Manutenção e Almoxarifado, 

nos termos do item 03 do Termo de Referencia (Anexo I), que, sem restringir a 
plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

na sua execução. 
 

16.10 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 
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Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 
Anexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 

Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 
 

16.11 - Os proponentes poderão se dirigir ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, situado na Rua Virgílio de Melo Franco, n.º 550, Centro, 

Araguari/MG, bem como encaminhar via e-mail para o endereço: 
licitacao@araguari.mg.gov.br, sem prejuízo da faculdade prevista no 1º do artigo 
113 da Lei 8.666/93, aos cuidados do Pregoeiro, pedidos para quaisquer 

esclarecimentos técnicos referentes ao objeto licitado ou apresentar impugnação 
ao edital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data determinada para a entrega dos 

envelopes. 
 

16.12 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 
esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-
feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 

 
16.13 - Para os devidos fins de controle e informação, as empresas licitantes que 

retirarem o Edital pela rede mundial de computadores (“Internet”) deverão enviar 
os dados cadastrais para o seguinte fax: (0**34) 3690-3280. 

 
16.14 - O valor global estimado para a presente compra é de R$ 478.022,87 

(Quatrocentos e Setenta e Oito Mil Vinte e Dois Reais e Oitenta e Sete 
Centavos), cujos recursos correspondem à Verba 146 (Outras Transferências de 

Recursos do FNDE) 147(Transferência do Salário-Educação), como fonte 
pagadora que custeará a aquisição do objeto da presente licitação. 

 
 

Araguari/MG, 26 de Agosto de 2019. 
 

 
 

 
 

___________________________________ 
Cristiane Nery Pereira 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 

 
 

_____________________________________ 
Neilton dos Santos Andrade 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019 - RP Nº 088/2019 PROCESSO Nº 179/2019 

 
  

TERMO DE REFERÊNCIA – Solicitações nº  
 

2126,2128,2129,2130,2131,2132,2133,2134,2135,2136,2137,2138,2142,2143,2145, 

2147,2148,2149,2173,2174,2177,2178,2179,2180,2181,2182,2348,2398,2400,2401, 

2402,2440,2438 e 2842. 

 
1. DO OBJETO: 

 

Aquisição de mobiliário escolar e equipamentos destinados ao atendimento das 

unidades Proinfâncias (Madri, Gutierrez e Independência), através da utilização 

dos recursos oriundos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação no âmbito do Plano de Ações Articuladas, conforme 

o Termos de Compromisso PAR 201401257 e 201601352 e dos Centros 

Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e Centros Educacionais Municipais 

(CEMs) da Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.  DADOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

PARA USO DOS RECURSOS FNDE – TC PAR Nº 201401257 e 201601352 

DADOS IDENTIFICADOR DESCRIÇÃO 

Ficha 250 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recursos 146 Outras Transferências de Recursos do FNDE  

Órgão 02 Prefeitura de Araguari 

Unidade 08 Secretaria de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 122 Administração geral 

Programa 0002 Apoio administrativo 

Projeto  Atividade 2041 Convênios, Parcerias e Comodatos. 

Elemento da despesa 4.4.90.52.00 Despesas de Capital, Investimentos, Aplicações 

Diretas, Equipamentos e Material Permanente. 

Subelemento da 

despesa 

24 
Mobiliário em geral 

Contas Bancárias  56.773-6 e 64.227-4 

 
DADOS IDENTIFICADOR DESCRIÇÃO 

Ficha 256 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recursos 147 Transferências do Salário- Educação  

Órgão 02 Prefeitura de Araguari 

Unidade 08 Secretaria de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 122 Administração geral 

Programa 0002 Apoio administrativo 
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Projeto  Atividade 2235 QMSE- Quota Municipal Salário Educação 

Elemento da despesa 4.4.90.52.00 Despesas de Capital,Investimentos,Aplicações 

Diretas,Equipamentos e Material Permanente. 

Subelemento da 

despesa 

24 
Mobiliário em geral 

Contas Bancárias  17145-X 

 
3. FINALIDADE: 

 

A finalidade dessa aquisição consiste no cumprimento dos Termos de 

Compromisso PAR nº 201401257 e 201601352, de modo que seja disponibilizado 

mobiliário escolar e equipamentos para suprimento das demandas presentes nas 

unidades Proinfância (Madri, Gutierrez e Independência), e dos Centros 

Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e Centros Educacionais Municipais 

(CEMs) da Secretaria Municipal de Educação.  

 

4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CUSTO ESTIMADO: 

 

Os itens serão fornecidos de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes na Solicitação de Compras e neste Termo, dentro dos limites 

estabelecidos no instrumento contratual a ser originado. 

 
Solicitação nº2126 

 

 
 
Solicitação nº2128 
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Solicitação nº2129 
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Solicitação nº2130 
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Solicitação n°2131 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Solicitação nº2132 
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Solicitação nº2133 
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Solicitação nº2134 
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http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         30 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 
 
Solicitação nº2135 
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Solicitação nº2136 
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Justificamos as Solicitações 
nº2126,2128,2129,2130,2131,2132,2133,2134,2135,2136,2137,2138,2142,21

43,2145,2147,2148,2149,2173,2174,2177,2178,2179,2180,2181,2182,2348,2
398,2400,2401,2402,2440,2438 e 2842 para aquisição de mobiliários 

escolares e equipamentos, destinados ao atendimento das unidades 
Proinfâncias (Madri, Gutierrez e Independência), dos Centros Municipais de 
Educação Infantil e Centros Educacionais Municipais considerando a 

necessidade de disponibilizarmos estes equipamentos para a inauguração e 
funcionamento das unidades que se encontram em fase final de construção. 

Igualmente, tal aquisição dá-se para cumprimento dos Termos de 
Compromisso PAR nº 201401257 e 201601352 em anexo, no qual o município 
de Araguari obteve recursos junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação para a aquisição dos mobiliários e equipamentos. 
 Justificamos, ainda, considerando o dever constitucional do Estado, da 

mesma forma versado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de zelar por 

uma educação de qualidade, efetivada mediante a garantia do atendimento ao 
Educando em unidades adequadamente estruturadas e cuidadas. 

Neste sentido, a questão do mobiliário é apontada como fundamental 
para viabilizar a presença do aluno na escola. Assim, o enfrentamento do 
desafio constitucional de garantir o direito à Educação de qualidade passa 

necessariamente pela implementação de uma educação eficiente pautada em 
uma estrutura adequada. Para tanto, cabe ao município trabalhar em prol do 

estabelecimento de padrões mínimos de qualidade, conforme estabelecem a 
Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB 
(1996), para todas as suas unidades, melhorando progressivamente a oferta de 

insumos educacionais, fatos que fortalecem e justificam a intenção da 
Secretaria Municipal de Educação em adquirir os conjuntos escolares e 
equipamentos diversos. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

 Disponibilizar os itens no prazo estabelecido (de acordo com as 
necessidades) contado a partir do requerimento escrito feito pela 

Secretaria de Educação; 
 Responsabilizar-se integramente pela montagem dos mobiliários; 
 A contratada deverá disponibilizar, de forma imediata, a substituição 

dos itens que apresentem defeitos, inconformidades ou outros 
problemas; 

 A Contratada se responsabilizará integralmente por todas as despesas, 
sem ônus à Contratante, decorrentes da execução do contrato, tais 
como, as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato; 
 É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto 

deste Termo de Referência. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

 Informar dotação orçamentária e mantê-la com saldo programado no 
decorrer da execução do contrato de modo a garantir sua liquidez;  

 Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 
 Receber os itens objetos do contrato, nos termos, prazos, condições e 
especificações estabelecidas no instrumento contratual; 

 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do 
contrato; 

 Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o 
fornecimento de itens que estejam em desacordo com o firmado, exigindo 
sua substituição e não realizando trâmites para liquidação e pagamento 

enquanto não for efetivada; 
 Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

 Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, 
documentos e demais condições necessárias à execução do contrato; 

 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
 Menor preço. 
 

9. Sanções: 
 
  Conforme estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

 
10. FORMA DE PAGAMENTO 
 

 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Araguari 
com até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e após apresentação da 

Nota Fiscal.  
 Os pagamentos serão, usualmente, feitos no valor correspondente às 
entregas do mês anterior; devendo ter havido o recebimento dos itens e sua 

conferência; atestados no Termo de Recebimento e nas Notas Fiscais de 
Venda devidamente recebidas e certificadas por servidor responsável pelo 

recebimento dos itens; e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação da nota. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
 

 A fiscalização do contrato será feita pela Oficina de Manutenção e 
Almoxarifado, bem como pelo Departamento Pedagógico da Educação Infantil, 
ambos da Secretaria Municipal de Educação. E os servidores desses 

departamentos serão os responsáveis pelo recebimento e conferência dos itens. 
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 O responsável principal será o servidor: 
 

 - Ailson Vital da Luz – responsável pela Oficina de Manutenção e 
Almoxarifado. 

 
12. PRAZO 
 
 O instrumento contratual deverá viger por 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias.   

 
 

Araguari, 05 de julho de 2019. 

 
 

 
Werlei Ferreira de Macedo 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019 - RP Nº 088/2019 PROCESSO Nº 179/2019 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 
CONTRATO 

 TEL.  

 
 

Item Descrição Qtde Unidade 
Medida 

MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 VENTILADOR de teto - VT- 

(Proinfância) Descrição: Ventiladores 

para serem acoplados ao teto com 
130W de potência, e 3 velocidades. 

Características: o Comprimento - 

48cm o Largura - 23,5cm o Altura - 

26cm 

8,00     

2 VENTILADOR de Coluna, nas 

seguintes condições: Cor: Preta; 

Grades: Aço cromado com tratamento 
antiferrugem; Hélice: com 3 pás de 

polipropileno natural Diâmetro das 

hélices: 55 cm Diâmetro da grade de 

proteção: 60 cm Controle de 

velocidade: rotativo Potência do 
motor: 200 w Voltagem: bi-volt 

Velocidade: 1400 rpm Altura: 1,20 m 

(mínimo) e 2,10 m (máximo) 

Consumo: 0,20 Kwh  

100,00     

3 ARMARIO roupeiro em aço com 12 

portas - AM2 - Proinfância -

Descrição: o Roupeiro em aço na cor 
cristal, confeccionados em chapa de 

aço "22" (0,75mm), constituído por 12 

portas. As portas devem possuir 

venezianas para arejamento e possuir 

pitão para cadeado; Não será aceito 
ondulações, ressaltos, rebarbas ou 

imperfeições no acabamento dos 

roupeiros; o Devem ser tratados 

10,00     
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contra oxidação com fosfato de zinco 

e pintados com tinta especial na cor 

platina com secagem em estufa; o 

Após o processo acima descrito o 

produto deve seguir para uma estufa 
de alta temperatura para receber a 

pintura pelo processo eletrostático de 

pintura a pó, consolidando a 

superfície do produto com 50 micra 

de espessura de tinta, no mínimo. 
Possuir dobradiças internas para 

evitar arrombamentos com abertura 

de 135°, pés removíveis com sapatas 

plásticas niveladoras Ø3/8". 

Dimensões: o Altura: 1945 mm o 

Largura: 900 mm o Profundidade: 
400 mm RECOMENDAÇÕES: Para 

fabricação é indispensável seguir 

projeto executivo, detalhamentos e 

especificações técnicas. Todas as 

partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, 

configurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento 

antiferruginoso. Eliminar rebarbas, 

respingos de solda, esmerilhar juntas 

e arredondar cantos agudos. 35 
Todas as unidades deverão obter o 

Selo Identificador de Controle de 

Qualidade do fabricante e a garantia 

contra defeitos de fabricação de dois 

anos. Deve ser rejeitado, lotes que 
apresentarem desconformidades ou 

defeitos de fabricação. Poderão ser 

aprovadas variações nas 

especificações, para adequação aos 

padrões de cada fabricante, desde 

que configure melhoria de qualidade 
em relação às especificações originais. 

4 ARMARIO para primeiros socorros - 

AM3 - (proinfância) Descrição: o 

Armário suspenso, com duas portas 

para guarda de medicamentos com 

armação em cantoneira 3/4 x 1/8, 
pintura epóxi na cor branca. Não 

serão aceitas ondulações, ressaltos, 

rebarbas ou imperfeições no 

acabamento; o Deverão ser tratados 

contra oxidação com fosfato de zinco 

e pintados com tinta especial com 
secagem em estufa. Internamente 

serão acopladas 02 prateleiras em 

vidro 4mm,transparente. As portas 

devem possuir pitão para cadeado; 

Dimensões: o Altura:150cm o 
Largura:80cm o Profundidade: 35cm 

1,00     

5 LIXEIRA Carros Coletores de lixo - 

CAP 120 L - CL (Proinfância) 

2,00     
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DESCRIÇÃO: Coletores tipo 

contêineres para área externa com 

capacidade de 120l/ 50kg, para 

coleta de resíduos orgânicos e 

resíduos recicláveis. DESCRIÇÃO: 
Coletores tipo contêineres para área 

externa com capacidade de 120l/ 

50kg, para coleta de resíduos 

orgânicos e resíduos recicláveis. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa 
em polietileno de alta densidade, 

100% virgem e tecnicamente 

aditivado para oferecer alta 

resistência ao impacto e a tração. 

Aditivação extra com antioxidante e 

anti UV para os níveis de proteção 
classe 8 UV -8,0 que evita o produto 

desbotar, ressecar ou rachar. 

Superfícies internas polidas e cantos 

arredondados. Disponibilidade nas 

cores: vermelho, verde, amarelo, azul, 
cinza, conforme normas da CONAMA 

e adesivados conforme o tipo de lixo. 

Roda de borracha maciça 

vulcanizada, com núcleo injetado em 

polipropileno, com tratamento 

antifurto incorporado; com medida de 
200mm x 2". Eixo em aço com 

tratamento anticorrosão. Passível de 

ser reciclado mecanicamente ao fim 

de sua vida útil. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

6 EXAUSTOR/ ventilador industrial 

para coifa - EX (Proinfância) 

Descrição: o Exaustor Industrial de 

40 cm de diâmetro, produzido em 

aço, com motor de potencia em 

1/5CV, vazão de 3000m³/h, RPM 
1600 - 50/60Hz e chave de reversão 

do motor. 

1,00     

7 LIXEIRA50 litros com pedal - LX2 

(Proinfância) Descrição: o Lixeira 50 

litros com pedal, com pedal metálico, 

fabricada em processo de 
rotomoldagem sem soldas ou 

emendas, em polietileno de alta 

densidade com tratamento em UV. 

Pedal fabricado em tarugo de ferro 

maciço galvanizado e chapa xadrez 

galvanizada. Dobradiça traseira 
fixada em suporte reforçado e preso à 

lixeira por 04 parafuros. Chapa da 

dobradiça arrebitada na tampa. 

Dimensões: o Medida Externa : 

71,0x44,5x37,0 o Medida Interna : 
60,0x39,0x24,0 

8,00     

8 ESCORREGADOR com rampa e uma 3,00     
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escada de degraus em polietileno - Es 

(Proinfância) Público Alvo: o Crianças 

a partir de 3 anos Características: o 

Rampa contínua ou com ondulações e 

uma escada de degraus; o Fixação da 
rampa à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central; o 

Corrimão incorporado à própria 

escada, sem saliências e com laterais 

arredondadas no topo da escada; o 
Topo da escada com duas laterais 

altas para dar segurança; o 

Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivos 

anti-estático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto; o 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; o Peças multicoloridas; o Não 

tóxico. Dimensões o Largura: 59cm; o 
Altura: 128cm; 46 o Comprimento: 

205cm o Tolerância:+/- 5% Manual 

de Instrução o O produto deve conter 

manual de instrução em Português 

para montagem, instalação e uso do 

brinquedo. 

9 GIRA GIRA ou carrosel - CR 
(Proinfância). DESCRIÇÃO: Gira-gira 

(carrossel) três lugares para crianças 

a partir de três anos. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Diâmetro: 1000 mm; 

Altura mínima: 495 mm; Tolerância: 
±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Peça composta por três partes: 

base, assentos e volante. Base com 

textura antiderrapante - as distâncias 
entre a base e os assentos e entre a 

base e o solo deverão acompanhar a 

norma vigente. Volante central fixo. 

Eixo metálico central - o eixo e o 

volante deverão girar facilmente e de 
maneira segura para os usuários. 

Três assentos anatômicos e 

antiderrapantes. Apoio para os pés. 

Produto deverá ser fabricado em 

polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo tempo 

(sol e/ou chuva), garantindo a cor e 

aresistência do produto. Os produtos 
deverão ter as laterais arredondadas 

em seu acabamento. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação 

3,00     
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dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

10 CASINHA DE BONECA multicolorida 

em polietileno - CS (Proinfância) 

DESCRIÇÃO: Casinha de boneca para 

crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
Largura: 1310 mm; Altura mínima: 

1287 mm; Comprimento: 1610 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por 

cento).CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Casinha multicolorida deverá 
acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) 

dos itens a seguir: janelas de correr, 

janela colonial, porta vai e vem, tábua 

de passar com ferro, telefone, pia, 

fogão, chaminé, balcão de cozinha e 
campainha. Balcão externo na janela 

(apoio para os braços). O produto 

deverá ser fabricado em polietileno 

pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e 

aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares e desbotamento 

provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva) garantindo a cor e resistência 

do produto. Os produtos deverão ter 

as laterais arredondadas em seu 
acabamento. Os parafusos utilizados 

no produto devem ser fixados para 

que não se soltem facilmente, visando 

à segurança do usuário. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação 

dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

3,00     

11 TUNEL LUDICO em polietileno - TL 
(Proinfância) DESCRIÇÃO: Túnel 

lúdico para crianças a partir de três 

anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 870 mm; Altura mínima: 

870 mm; Comprimento: 2140 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por 
cento).CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Túnel em estrutura curva. 

Mínimo de três módulos auto 

encaixáveis vazados para visualização 
interna e com possibilidades de 

expansão. Duas estruturas curvas 

3,00     
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que funcionam como entrada e saída. 

Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 

(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. O túnel 

deverá apresentar diversos formatos. 

Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento.? 

Os parafusos utilizados para encaixe 

dos módulos devem ser fixos para que 

não se soltem facilmente, visando 

segurança dos usuários. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação 
dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

12 GANGORRA com manoplas duplas 

em polietileno - GA (Proinfância) 

DESCRIÇÃO: Casinha de boneca para 

crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 1310 mm; Altura mínima: 
1287 mm; Comprimento: 1610 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por 

cento).CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Casinha multicolorida deverá 
acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) 

dos itens a seguir: janelas de correr, 

janela colonial, porta vai e vem, tábua 

de passar com ferro, telefone, pia, 

fogão, chaminé, balcão de cozinha e 

campainha. Balcão externo na janela 
(apoio para os braços). O produto 

deverá ser fabricado em polietileno 

pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e 

aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares e desbotamento 

provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva) garantindo a cor e resistência 

do produto. Os produtos deverão ter 

as laterais arredondadas em seu 

acabamento. Os parafusos utilizados 
no produto devem ser fixados para 

que não se soltem facilmente, visando 

à segurança do usuário. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação 

dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

3,00     
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defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

13 BALANCO- Balanço de 4 lugares com 

estrutura principal em aço carbono - 

BA (Proinfância) DESCRIÇÃO: 

Balanço quatro lugares (lado a lado) 
para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 1800 mm; Altura mínima: 

2200 mm; Comprimento: 4400 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Estrutura principal em aço 

carbono com travessão superior em 

aço de 2,5"x3mm. Coluna a cada dois 

assentos, que separe e dê 
sustentação; o espaço de circulação 

entre os assentos e a coluna devem 

respeitar os requisitos de segurança 

estabelecidos pela(s) norma(s) 

pertinente(s). Pé central em aço de 
2"x 2,65mm. Corrente de sustentação 

em aço galvanizado de espessura 

5mm ou sustentação em corda 

trançada de Poliéster resistente, com 

no mínimo, 8mm de diâmetro. Para o 

caso de correntes de sustentação em 
aço, deverá ser utilizado o sistema de 

movimentação/articulação em 

parafusos de aço com diâmetro de ½", 

com movimentação sobre rolamentos 

de esfera blindados acondicionados 
em buchametálica que permita 

substituição. Para o caso de 

utilização de cordas trançadas em 

poliéster, a fixação deverá ser 

executada através de ganchos ou 

sistema similar que impeça o 
desgaste as cordas, devido ao atrito. 

Parafusos de fixação a base do tipo 

parabolt em aço galvanizado, 

medindo ?"x3". Cadeira de balanço 

em aço carbono com tubo de 1" com 
parede de 2mm, com encosto sem 

emendas entre o assento e o encosto 

ou em polietileno 

rotomoldado(composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 

(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto) com barra de 

segurança móvel e assento com 

encosto. Flange com quatro furos em 
cada pé de sustentação para permitir 

a fixação do equipamento através de 

parafusos sob base de concreto. A 

1,00     
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pintura deverá ser eletrostática em 

pó, em tinta poliéster, com espessura 

mínima de 70 micrômetros. Os prod 

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Split 12000 BTUS - AR3 (Proinfância) 

Tipo 3 - 12.000 BTUS Região Sul e 
Sudeste Demais Regiões Modelo Split 

High Wall Split High Wall Tipo de 

ciclo Quente/Frio Frio Cor Branco 

Branco ENCE A A Filtro de Ar Anti-

bactéria Anti-bactéria Vazão de Ar No 
mínimo 500 m³/h No mínimo 500 

m³/h Controle remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital Funções 

Sleep e Swing Sleep e Swing Voltagem 

220 V 220 V Todos os equipamentos 

de ar condicionado tipo Split High 
Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a 

tecnologia INVERTER. Todos os 

modelos dos aparelhos de ar 

condicionado deverão apresentar 

ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - 

ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos 

os aparelhos de ar condicionado 

deverão ser acompanhados do 

manual de instruções em português 

para uso, conservação e manutenção 
dos equipamentos. 

6,00     

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Split 18000 BTUS - AR2 (Proinfância). 

Condicionador de ar do tipo air split 

de piso teto 18.000 BTUs/ h 

(4.662,30 Kcal/h); 1.1 - Espécie 
condicionador de ar do tipo air split 

de piso teto. 1.2 - Especificações 

Técnicas 1.Capacidade de 

Refrigeração Mínima 18.000 BTUs/ h 

(4.662,30 Kcal/h); 2.Vazão Nominal 

(m3 /h): 820 3.Alimentação: 
Monofásico (evaporador e 

condensador), 220V; freqüência 60 

Hz; 4.Corrente Nominal Ciclo 

Refrigeração (A): 8,8; 5.Consumo 

Máximo Ciclo Refrigeração (W): 1.960; 
6.Classe de Consumo Procel A; 

7.Disjuntor (A): 20; 8.Coeficiente de 

Eficiência Energética mínimo: 2,94 W 

/ W; 9.Descarga na Unidade 

Condensadora: Horizontal; 

10.Dimensões Médias (L x A x P): 
1040 x 232 x 625 11.Peso Médio (kgf): 

23 (evaporador) e 44 (externa). 

12.Comprimento Máximo da 

Tubulação de Gás Refrigerante (m): 

20; 13.Comprimento Médio Utilizado 
(m): 10; 14.Desnível Máximo da 

Unidade Evaporadora para a Unidade 

4,00     
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Condensadora (m): 10. 1.3 - 

Características Funcionais : 

I.Presença de controle remoto sem fio, 

com funções de refrigeração, 

ventilação, termômetro e termostato, 
com alcance mínimo de cinco metros, 

display integrado. II.Display na 

unidade evaporadora, com as funções 

de temperatura, ventilação e 

refrigeração. III.Unidade Evaporadora 
com aletas móveis. IV.Fixação da 

Unidade Evaporadora na parte 

traseira, com possibilidade de 

utilização de suporte externo CJ 

BR0150 010 50 metálico. V.Unidade 

Condensadora, à prova de 
intempéries (desde que não sejam 

excessivas) e com estrutura que 

permita a utilização de suportes 

individuais. VI.Presença de filtro 

eletrostático, para eliminar odores no 
ar. 

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Split 30000 BTUS - AR1 (Proinfância) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar 

condicionado com capacidade mínima 

de 30.000 BTU`s.- Ciclo quente /frio: 

regiões sul e sudeste- Ciclo frio: 
demais regiões DIMENSÕES: Unidade 

interna - evaporadora Altura máxima: 

350 mm; Largura máxima: 1200 mm; 

Profundidade máxima: 250 mm. 

Unidade externa -condensadora 
Altura máxima: 840 mm; Largura 

máxima: 950 mm; Profundidade 

máxima: 460 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Classificação do 

INMETRO - A. Tecnologia do 

compressor inverter. Gás refrigerante 
R410a. Filtro anti-bactéria 

Desumidificação. Controle remoto. 

Unidade evaporadora na cor branca. 

Funções timer, sleep e swing. 

Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

1,00     
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dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

17 SOFA em material lavável - SF1 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: Sofá de 
dois lugares em material lavável e pés 

em alumínio. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura: 1250 mm 

+/- 50 mm; Profundidade: 750 mm 

+/- 50 mm; Altura: 730 mm +/- 30 
mm. CARACTERÍSTICAS: 

Revestimento superior em laminado 

de PVC com reforço em manta 

(Korino) CV 20; Acabamento inferior 

em Tela de Ráfia; Estrutura:- Madeira 

de pinus e eucalipto proveniente de 
reflorestamento com imunização 

contra mofo, cupim e 

microorganismos.- Sustentação do 

assento e encosto com cintas 

elásticas de alta resistência.- 
Travamento da estrutura com 

grampos fixados com grampeadores 

pneumáticos. Espumas de 

poliuretano:- Assento: Densidade D-

23 - Braço: Densidade D-20- 

Encostos: Densidade D-20 
GARANTIA: Mínima de doze meses a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, degradação do 

tecido e desgaste ou desprendimento 

de componentes. 

1,00     

18 POLTRONA individual estofada - PO 
(Proinfância) DESCRIÇÃO: Poltrona 

individual estofada, revestida em 

couro sintético, dotada de apoio de 

braços. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Profundidade útil do 

assento: mínima 470 mm / máxima 
490 mm; Largura útil do assento: 

mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

Altura (h) da superfície do assento: 

mínima 420 mm / máxima 450 mm; 

Extensão vertical (h) útil do encosto: 
mínima 440 mm; Largura útil do 

encosto: mínima 530 mm / máxima 

570 mm; Inclinação da superfície do 

assento (em relação à horizontal): 

entre -2º e -7º; Ângulo do encosto (em 

relação ao plano do assento): mínimo 
90º / máximo 110º; Altura do apoio 

de braços (em relação ao assento): 

mínima 160 mm / máxima 200mm; 

Largura do apoio de braços: mínima 

100 mm. CARACTERÍSTICAS: 
Estrutura confeccionada em perfis 

tubulares de aço carbono, com secção 

10,00     
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retangular, com dimensões mínimas 

de 20x40mm, e espessura de parede 

mínima de 1,5mm.Pintura em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. Pés 

metálicos aparentes, cromados ou em 

aço inox, com secção circular com 

diâmetro mínimo de 2", com ponteiras 
ajustáveis metálicas e partes em 

contato como piso em plástico 

injetado. Base de sustentação do 

assento e do encosto em percintas 

elásticas. Laterais (braços), suporte 

do assento e suporte do encosto, de 
formato prismático. Cada um destes 

elementos deve ser inteiramente 

revestido em couro sintético, exceto a 

parte inferior do assento que deve ser 

revestida de tecido não tecido (TNT)de 
gramatura mínima de 70g/m². As 

superfícies revestidas em couro 

sintético devem receber camadas 

internas de espuma laminada 

(espessura mínima de 10 mm), de 

modo que toda a superfície do móvel 
seja almofadada. No apoio de braços 

(parte superior das laterais) a espuma 

deverá ser de no mínimo 30 mm de 

espessura e possuir densidade 

mínima D-23. Almofada do assento 
confeccionada em espuma de 

densidade D-33, com mínimo de100 

mm de  

19 CADEIRA alta para alimentação de 

crianças - C1 (Proinfância) 

DESCRIÇÃO: Cadeira alta de 

alimentação infantil dobrável, com 
bandeja removível. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Altura: 1050 mm +/- 

50 mm; Largura: 560 mm +/- 50 mm; 

Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; 

Proteção lateral: mínimo de 140 mm, 
medidos do topo da proteção lateral à 

superfície do assento; Altura do 

encosto: mínima de 250 mm, medidos 

na posição vertical; Ângulo do 

encosto: mínimo 60º em relação à 

horizontal (se menor o comprimento 
mínimo do encosto deve ser de 

400mm); Borda frontal do assento: 

raio mínimo de 5 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Suporta até 15 

kg; Cadeira dobrável, com estrutura 
tubular de seção circular em aço 

carbono; Assento e encosto 

acolchoados com espuma revestida de 

215,00     
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lona vinílica laminada com tecido; 

Braços ou dispositivo para proteção 

lateral; Bandeja em (PP) polipropileno 

injetado, na cor branca, removível ou 

articulada com bordas arredondadas 
nas laterais para retenção de líquidos; 

Apoio para os pés em (PP) 

polipropileno injetado, removível ou 

articulado; Sapatas antiderrapantes 

com partes em contato com o piso 
emborrachadas. Cinto tipo 

suspensório com largura mínima de 

25mm, dotado de pontos de retenção 

entre as pernas, tiras subabdominais 

e tiras de ombro. O sistema de fixação 

do cinto à cadeira deve prover 
segurança contra quedas e assegurar 

a estabilidade da criança. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi /Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

20 CADEIRA fixa com braços - C7 

(Proinfância), espaldar médio, assento 

e encosto em compensado 
multilaminado anatômico, espuma de 

poliuretano injetada em densidade de 

40 a 50kg/m³, com apoio dorso 

lombar, com capa de polipropileno 

anti-alérgico em alta resistência a 
propagação de rasgos além de baixa 

deformação. Solidez à luz classe 5, 

pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 

base em aço, pintura em epóxi pó na 

cor preta, encosto fixo, revestimento 

em tecido fogo retardante, na cor 
azul. Braços fixos e apoia braços em 

poliuretano. OBS: A cadeira deve 

obter a certificação da ABNT 13.962 e 

ter garantia de 5 (cinco) anos. 

Dimensões: o Altura do assento da 
cadeira ao chão: regulável o Assento 

da cadeira: 58 cm x 58 cm 

28,00     

21 CADEIRA fixa empilhavel - C8 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: Cadeira 

individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular de 
aço, para uso adulto. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura do assento: 

480 mm +/- 30 mm; Profundidade do 

assento: 430 mm +/- 30 mm; Altura 

do assento: 440 mm +/- 10 mm; 
Largura do encosto: 430 mm +/- 30 

mm; Extensão vertical do encosto: 

4,00     
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250 mm +/- 30 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Assento e 

encosto em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor azul; Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 20,7mm,em 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do 

assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de 
"repuxo", diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas 

na cor azul, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão 

em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas. O grau de 
enferrujamento deve ser de Ri0 e o 

grau de empolamento deve ser de d0 

/t0. Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor 

cinza.GARANTIA: Mínima de dois 

anos a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

22 CADEIRA 

para crianças de 5 e 6 anos -C4 
(Proinfância) Descrição: o Cadeira 

com assento e encosto revestido em 

polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetados, moldados 

anatomicamente, pigmentados na cor 

AMARELA e estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio pintado na 

cor CINZA. Dimensões: o Altura do 

assento da cadeira ao chão: 35 cm 

(+/- 10mm) o Assento da cadeira: 31 

x 40 cm o Encosto da cadeira: 19,8 
cm x 39,6 cm 25 Características: o 

Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, 

injetados, moldados anatomicamente, 

pigmentados na cor AMARELA. 

Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. o Alternativamente 

o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no 

mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm cada, 

oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de 

16,00     
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rachaduras, e deterioração por fungos 

ou insetos. Dimensões e design 

conforme projeto; o Quando fabricado 

em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior 
de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, 

na cor AMARELA. Revestimento da 

face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7 mm, da espécie 

Eucalyptus grandis, com acabamento 

em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. 

Espessura acabada do assento 

mínima 9,7 mm e máxima de 12mm. 
o Quando fabricado em compensado, 

o encosto deve receber revestimento 

nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 

0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor AMARELA. Bordos 

em selador seguido de verniz 

poliuretano. Espessura acabada do 

encosto mínima de 9,6 mm e máxima 

de 12,1 mm; o Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm); o Ponteiras e 

sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem e sem cargas, injetadas na cor 

AMARELA (ver referências), fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Dimensões e design 

conforme projeto. o Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA (ver referências). 

RECOMENDAÇÕES: Para fabricação 

é indispensável seguir projeto 

executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. 26 Todas as 

partes metálicas devem ser unidas 

entre si por meio de solda, 

configurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento 

antiferruginoso. Eliminar rebarbas, 
respingos de solda, esmerilhar juntas 

e arredondar cantos agudos. Todas as 

unidades deverão obter o Selo 

Identificador de Controle de 

Qualidade do fabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois 

anos. 

23 BERÇO com colchão Bç 1 - 

Proinfância -Descrição: o Conjunto de 

39,00     
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Berço com colchão composto por 

berço em MDP revestido com 

laminado melaminico e colchão em 

espuma D28. Berço Dimensões: o 

Comprimento total incluindo 
cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm) o 

Largura total incluindo grades: 670 

mm (+ou- 10mm) o Altura das 

cabeceiras considerando a estrutura 

tubular: 1000mm (+ou- 10mm) o 
Altura da barra superior das grades: 

855 (+ou- 10mm) o Extensão vertical 

das grades: 750 (+ou- 10mm) o 

Distância regulável da superfície do 

colchão à barra superior das grades: 

de 180 a 480mm (faixa de regulagem) 
Estrutura: o Pés em tubos de aço, 

secção circular entre 1 1/4" e 2", em 

chapa 14 (1,9mm), conformado em 

forma de "U" invertido configurando a 

estrutura de cada cabeceira; o 
Quadro do estrado em tubos de aço 

carbono, secção retangular com 

dimensões de 40x20 ou 40x40mm, 

em chapa 16 (1,5mm); o Estrado em 

chapa inteiriça de MDP, com 

espessura de 18mm, revestida nas 
duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão - BP na cor 

BRANCA, topos encabeçados em todo 

perímetro com fita de bordo de 2mm, 

atóxica, na mesma cor e tonalidade 
do laminado; o Ajuste do estrado em 

altura em no mínimo três (03) 

posições, somente por meio de 

ferramentas; o Grades laterais fixas 

confeccionadas em MDP, com 

espessura de 20mm nas partes 
horizontais, e 18mm nas partes 

verticais, revestidas nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP, texturizado na cor 

BRANCA com 9 topos encabeçados 
em todo perímetro (inclusive nas 

aberturas), com fita de bordo de 

2mm, com acabamento superficial 

liso, atóxicas, na mesma cor e 

tonalidade do laminado. Cinco (05) 

aberturas com dimensões espaçadas 
conforme os requisitos da norma 

ABNT NBR 15860 (parte 1); o 

Cabeceiras em MDP, espessura de 

18mm, revestidas nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa 
pressão-BP texturizado, na cor 

BRANCA , com bordas arredondadas, 

e topos encabeçados em todo 

perímetro com fita de bordo de 2mm, 
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com acabamento superficial liso, 

atóxicas, na mesma cor e tonalidade 

do laminado. o Quatro rodízios para 

pisos frios, com sistema de freio por 

pedal, injetados em nylon reforçado 
com fibra de vidro, com eixos de aço, 

rodas duplas de 75mm, injetadas em 

PVC, com capacidade de 60kg cada. 

Banda de rodagem em poliuretano 

injetado. Cores diferenciadas entre as 
rodas (BRANCO) e a banda de 

rodagem (CINZA); o Fixação dos 

componentes através de porca 

cilíndrica M6 e parafusos Allen. o 

Elementos metálicos pintados com 

tinta em pó, eletrostática, hibrida 
Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, 

atóxica, polimerizada em estufa, na 

cor CINZA (referência RAL 7040). 

Requisitos de Segurança: o O berço 

deve atender aos requisitos de 
segurança estabelecido na NBR 

15860 1:2010 - Móveis - Berços e 

berços dobráveis infantis tipo 

doméstico - Parte 1: Requisitos de 

Segurança. RECOMENDAÇÕES: Para 

fabricação do berço é indispensável 
atender às especificações técnicas e 

recomendações das normas vigentes 

específicas para cada material. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso, que 
assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 

300 horas. Soldas devem possuir 

superfícies lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 10 As 
uniões entre tubos devem receber 

solda em todo o perímetro. Deverão 

ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e 

arredondados os cantos agudos. Para 
fabricação do colchão é indispensável 

atender às especificações técnicas e 

recomendações das normas vigentes 

específicas para cada material. 

Colchão Dimensões: o Comprimento: 

1150mm o Largura: 620mm o 
Espessura: 120mm Características: o 

Espuma de poliuretano flexível com 

densidade D18, integral (tipo 

"simples"), revestido em uma das 

faces e nas laterais em tecido 
Jacquard, costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento 

perimetral tipo viés, e com 

acabamento da outra face do colchão 
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plastificado, conforme requisitos da 

norma ABNT NBR 13579 (partes 1 e 

2) o Tratamento antialérgico e anti-

ácaro nos tecidos. 

24 PURIFICADOR DE AGUAPR - 

Proinfância -DESCRIÇÃO: 
Purificador/ bebedouro de água 

refrigerado. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 410 

mm; Largura máxima: 315 mm; 

Profundidade máxima: 370 mm; 
Fornecimento mínimo de água gelada: 

1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS: Sistema 

de tratamento através de elementos 

filtrantes que removem os 

particulados da água e o cloro livre. 

Compressor interno com gás 
refrigerante conforme legislação 

vigente. Botão de acionamento 

automático do tipo fluxo contínuo, 

com regulagem para diferentes níveis 

de temperatura (natural, fresca ou 
gelada) ou torneira. Bica telescópica 

ou ajustável para recipientes de 

diversos tamanhos. Câmara vertical 

de filtragem e purificação. Corpo em 

aço inox ou aço carbono com 

tratamento anticorrosivo e 
acabamento em pintura eletrostática 

a pó. Painel frontal em plástico ABS 

de alta resistência com proteção UV. 

Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ 

hora. Pressão de funcionamento: 3 a 
40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 

Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 

Componentes para fixação e 

instalação: - canopla; conexões 

cromadas; buchas de fixação S8; 

parafusos; redutor de vazão; 
adaptadores para registro: flexível e 

mangueira. Produto de certificação 

compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade com 
a legislação vigente, inclusive, com 

eficiência bacteriológica 

"APROVADO". Gás refrigerante R600a 

ou R134a. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. Voltagem: 

110 v e 220 v, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: 
Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

6,00     
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fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

25 FOGAO04 bocas de uso doméstico 
FG2 (Proinfância) - Descrição: o 

Volume do forno: 62,3 litros o 

Classificação Energética: Mesa/ 

forno: A/B o Mesa: o Queimador 

normal (1,7 kW):3 o Queimador 
família (2 kW):1 o Forno: o 

Queimador do forno 2,4 o Dimensões 

aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) 

o Peso aproximado: 28,4 Kg . 

3,00     

26 LIQUIDIFICADOR 

Industrial 8L - LQ1 (Proinfância) 

Descrição:· Liquidificador industrial 
de 8 litros, fabricado em 

conformidade com a Norma 

Regulamentadora do Ministério do 

Trabalho e Emprego NR12 - 

Segurança no Trabalho em Máquinas 
e Equipamentos. Capacidade:· Copo 

com capacidade útil de 8 litros. 

Características construtivas:· Copo 

removível confeccionado em chapa de 

aço inox, em peça única, sem soldas, 

com espessura de 1 mm.· Flange do 
copo em material plástico injetado, 

em cor clara.· Alças em aço inox, 

espessura de chapa de 1,25mm, com 

bordas rebatidas para o lado interno e 

soldadas em toda extensão de modo a 
não haver retenção de resíduos. 

Fixação das alças ao copo com soldas 

lisas, uniformes e sem frestas de 

modo a evitar o acúmulo de resíduos.· 

Tampa do copo em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 
0,6mm, com dobras estruturais que 

permitam a limpeza interna.· 

Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 

0,6mm, flange superior e ao da base 
em material plástico injetado, em cor 

clara. Dreno da flange posicionado de 

modo a não haver entrada de líquidos 

no gabinete do motor.· Sapatas 

antivibratórias em material aderente.· 

Facas, eixo, buchas, porca fixadora 
do eixo da faca e pino elástico de 

tração da faca em aço inox.· O 

conjunto formado pelas facas, eixo e 

elementos de fixação deve ser 

removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de 

ferramentas.· Flange de acoplamento 

3,00     
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do motor, pinos de tração e elementos 

de fixação em aço inox.· Interruptor 

liga/desliga.· Interruptor para pulsar.· 

Motor monofásico de ½ HP.· 

Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação.· Voltagem do aparelho: 

comutável 110 V/ 220 V por meio 

chave comutadora.· Indicação da 
voltagem na chave comutadora.· 

Cordão de alimentação (rabicho) com 

1200 mm de comprimento. Matérias-

primas, tratamentos e acabamentos:· 

As matérias primas utilizadas na 

fabricação do equipamento devem 
atender às normas técnicas 

específicas para cada material.· Copo, 

tampa, alças e gabinete em aço inox 

AISI 304, com acabamento BB N.7do 

lado externo e 2B do lado interno, 
conforme padrões ASTM.· Flange do 

copo, base e flange do gabinete em 

polipropileno injetado virgem, em cor 

clara.· Facas em aço inox AISI 420 

temperado.· Eixo, buchas e porca 

fixadora do eixo da faca em aço inox 
AISI 304.· Pino elástico de tração da 

faca em aço inox AISI 304.· Flange de 

acoplamento, pinos de tração e 

elementos de fixação em aço inoxAISI 

304.· O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou 

elementos perfurantes. 

27 FREEZER 

vertical - FZ (Proinfância) 

DESCRIÇÃO: Freezer vertical 

comercial com capacidade mínima de 
450 litros, com sistema frostfree 

(degelo automático). Temperatura de 

operação: entre 0 °C e +7°. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: *Dimensão 
condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento. Largura máxima: 

750 mm; Capacidade total mínima: 

450 litros. CARACTERÍSTICAS: 
Congelador (freezer) vertical em aço 

inox com sistema de degelo "frostfree" 

(que não precisa descongelamento), 

com uma porta. Temperatura de 

operação para congelamento de 
alimentos, no mínimo, entre -16°C e -

24°C. Gabinete tipo monobloco 

revestido interna e externamente em 

3,00     
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aço inox, em chapa22 (0,79 mm). 

Isolamento do gabinete de poliuretano 

injetado. Pés fixos em material 

metálico e maciço com revestimento 

de borracha resistente. Portas 
revestidas interna e externamente em 

aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 

Isolamento da porta de poliuretano 

injetado, com espessura mínima de 

45 mm e densidade mínima de 36 
kg/m3. Vedação hermética em todo o 

perímetro das portas, constituída de 

gaxeta magnética sanfonada. 

Puxadores, trincos e dobradiças em 

aço inox. Trincos com travamento 

automático, ou sistema de imã 
resistente ao peso da porta. Barreira 

térmica em todo o perímetro dos 

batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de 

resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável. Sistema de controle 

de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil 

acesso. Sistema de refrigeração com 
unidade compressora selada. 

Compressor hermético de, no mínimo, 

1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V 

(conforme tensão local). Temporizador 

para degelo, dotado de compressor 
hermético monofásico de 127 V ou 

220 (conforme tensão local), com 

sistema de ar forçado e degelo 

automático (sistema"frost-free"). Obs.: 

O compressor deve ser instalado na 

parte superior do equipamento. Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290. 

Quatro prateleiras removíveis em 

grade de aço inox, perfil de seção 

circular com diâmetro de 1/4". 

Distância máxima de 25 mm entre 
arames. As paredes internas do 

gabinete devem ser dotadas de 

dispositivos em aço inox que 

possibilitem o ajuste de altura das 

prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 

mm). Piso interno do gabinete 
revestido em aço inox, em chapa 22 

(0,79mm). A base deve ter formato de 

bandeja com rebaixo para o 

direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete 
para o dreno, com vistas ao seu 

escoamento. Painel superior em aço 

inox, em chapa 22 (0,79mm), para 

proteção do sistema de refrigeração e 
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elétrico do equipamento, com 

comando automatizado, programador, 

termômetro digital e controle de 

temperatura. Conexões de fiação com 

bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios. Todo o sistema 

elétrico deve ser fixado ao gabinete 

por meio de braçadeiras. Devem ser 

utilizados componentes (sistema de 

refrigeração) que permitam a 
otimização no consumo de energia 

durante a sua vida útil. 

Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 2,0 m 

de comprimento. GARANTIA: Mínima 
de dois anos a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

28 BATEDEIRAplanetária 5 litros - BT1 

(Proinfância) Descrição: o Batedeira 

planetária de aplicação semi-

industrial, com capacidade para 5 
litros, fabricada em conformidade 

com a Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho e Emprego, NR 

12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos. 69 

Dimensões e tolerância: o Largura: 
240mm; o Profundidade: 350mm; o 

Altura: 420mm; o Tolerância: +/- 

15% Características construtivas: o 

Estrutura ou suporte para o motor 

em aço, com fino acabamento em 
pintura epóxi. o Cuba em aço inox. o 

Cabeçote basculante com trave para 

facilitar a remoção da cuba para 

higienização. o Sistema de 

engrenagens helicoidais. o Com 

quatro níveis de velocidade. o 
Movimento planetário. o Sistema de 

troca de velocidade progressiva com 

polia variadora. o Com batedor para 

massas leves, massas pesadas e 

batedor globo. o Chave liga/desliga e 
chave seletora de velocidade. o 

Manipula trava/destrava. o Com os 

seguintes acessórios inclusos: 1 tacho 

3,00     
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em aço inox, com capacidade para 5 

litros; 1 batedor para massas leves; 1 

batedor plano para massas pesadas; 

1 batedor globo para claras, etc. o 

Frequência: 50/60hz. o Potência: 
500wats. o Voltagem: 110 ou 220V 

(monofásica). Matérias-primas, 

tratamentos e acabamentos: o As 

matérias primas utilizadas na 

fabricação do produto devem atender 
às normas técnicas específicas para 

cada material. o Corpo em chapa de 

aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

o Cuba em aço inox AISI 304. 70 o O 

equipamento e seus componentes 

devem ser isentos de rebarbas, 
arestas cortantes ou elementos 

perfurantes. 

29 BATEDEIRAplanetária 20 litros - BT2 

(Proinfância) - Descrição: o Batedeira 

planetária industrial, com capacidade 

para 20 litros, fabricada em 
conformidade com a Norma 

Regulamentadora do Ministério do 

Trabalho e Emprego, NR 12 - 

Segurança no Trabalho em Máquinas 

e Equipamentos. Dimensões e 

tolerância: o Altura: 764mm o 
Comprimento: 517mm o Largura: 

374mm o Tolerância: +/- 15% 

Características construtivas: o 

Estrutura ou suporte para o motor 

em aço, com fino acabamento em 
pintura epóxi. o Cuba em aço inox. o 

Sistema de engrenagens helicoidais. o 

Com três níveis de velocidade. o 

Sistema de troca de velocidade 

progressiva com polia variadora. o 

Com batedor espiral, batedor raquete, 
batedor globo e escorregador para 

ingredientes. o Grade de segurança 

que desliga a máquina ao ser 

levantada. o Protetor de recipiente 

que proporciona segurança 
operacional. o Temporizador de 15 

minutos. o Proteção e velocidade 

inicial "antiplash. o Acessórios 

inclusos. o Voltagens (V): 230/60/1. 

o Motor: ½ HP. 71 o 

Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. o Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. Matérias-
primas, tratamentos e acabamentos: 

o As matérias primas utilizadas na 

fabricação do produto devem atender 

3,00     
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às normas técnicas específicas para 

cada material. o Corpo em chapa de 

aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

o Cuba em aço inox AISI 304. o O 

equipamento e seus componentes 
devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos 

perfurantes. 

30 MAQUINA DE LAVAR 

louças industrial tipo monocamara - 

LV (Proinfância) - Descrição: o Lava 
louça industrial, tipo mono câmara. 

Pré-requisitos: o É de inteira 

responsabilidade do cliente toda 

instalação predial, cujos 

procedimentos abaixo devem ser 

observados. Procedimentos para 
instalação: o A instalação da máquina 

lava louça deve ser feita com os 

necessários cuidados para evitar 

problemas e danos ao equipamento e 

garantir sua plena utilização. 58 o Ao 
receber o equipamento verificar se o 

mesmo sofreu danos de transporte. 

Em caso de suspeita notificar 

imediatamente o revendedor ou a 

fábrica. o A instalação da lava louça 

requer: rede elétrica (energia); rede 
hidráulica (água); rede sanitária 

(esgoto); o Observações Gerais: A 

garantia não engloba danos 

resultantes do não cumprimento das 

presentes instruções de instalação. 
Requisitos para instalação: Energia 

elétrica o Certificar-se que as 

características elétricas da rede 

predial estão de acordo com as 

especificações técnicas da máquina a 

ser adquirida. o Ponto de instalação 
elétrica exclusivo para a lavadora, 

com distância máxima de 10 metros 

do quadro de distribuição, que atenda 

as características da voltagem 

escolhida. o Potência requerida: 6,7 
KW o 220V bifásico: com fiação de 

terra; disjuntor bipolar 50ª por fase; 

fiação mínima de 10mm2. o 220V 

trifásico: com fiação de terra, 

disjuntor tripolar 30ª por fase; fiação 

mínima de 4mm2. o 380V trifásico: 
com fiação de terra e neutro; 

disjuntor tripolar 20ª por fase; fiação 

mínima de 4 mm2. o 440V trifásico: 

com fiação de terra; disjuntor tripolar 

15ª por fase; fiação mínima de 4mm2. 
Água o Água fria; rosca 3/4" BSP, 

com registro de gaveta e pressão entre 

1 e 3,5 bar. o Recomenda-se o uso de 

3,00     
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filtro de resíduos. Esgoto (dreno) o 

Tubulação em nível abaixo da base da 

lavadora, de 50mm, de material 

resistente para suportar a 

temperatura da água para enxague, 
prevista pela máquina. 59 Dimensões 

e tolerância: Da máquina o Largura: 

595mm o Profundidade: 615mm o 

Altura: 840mm Espaço útil de 

lavagem o Largura: 495mm o 
Profundidade: 495mm o Altura: 

340mm o Tolerância: +/-20% 

Características construtivas: o 

Operações: lavagem e enxágue, 

realizados através de braços 

giratórios superiores e inferiores. o 
Produção mecânica: 576 pratos ou 

270 bandejas ou 3.200 talheres ou 

1.152 copo/hora. o Capacidade por 

gaveta: 33 pratos (Ø 190mm) 18 

pratos (Ø 300mm) ou 9 bandejas ou 
100 talheres ou 36 copos (Ø 70mm) 

ou 50 xícaras (Ø 60mm). o 

Capacidade mecânica: mínima de 32 

ciclos (gavetas por hora). o Tempo de 

ciclo: (lavagem + enxágue): 112 

segundos. o Painel de comando: uma 
tecla liga/desliga e uma de operação. 

o Auto-star: que inicia 

automaticamente o ciclo ao se fechar 

a porta. o Porta rígida e resistente 

para apoio das gavetas na carga e 
descarga de louças. o Controles 

automáticos: de tempo de ciclo, do 

nível de água do tanque de lavagem e 

das temperaturas das águas da 

lavagem e do enxágue. o Segurança: 

interruptor que interrompe o ciclo 
caso a porta seja aberta. o Filtro de 

moto-bomba de lavagem, dreno, 

braços de lavagem e enxágue e 

tampões desses braços removíveis 

manualmente, sem necessidade de 
ferramentas. o Aquecimento de água 

para lavagem e enxágue: elétrico. o 

Temperatura da água para lavagem: 

de 55º a 65ºC o Temperatura da água 

para enxágue: de 80º a 90ºC 60 o 

Potência da bomba de lavagem: 1cv. o 
Potência da bomba de enxágue: 0,5cv. 

o Acessórios o Aquecedor elétrico de 

água e enxágue. o Conjunto 

pressurizador de enxágue. o Kit de 

gavetas, contendo 01 gaveta (rack´s) 
de pinos para pratos e bandejas; ½ 

gaveta (rack) lisa para cumbucas, 

molheiras e peças de tamanhos 

diversos. o Kit de instalação contendo 
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mangueiras de água e esgoto e cabo 

elétrico com 1 metro de comprimento, 

no mínimo. o Acessórios opcionais o 

Gavetas (rack´s) para copos em 

tamanhos diversos; o Gavetas (rack´s) 
para 200 talheres em pé. o Estrutura 

de apoio em aço inoxidável. o 

Cobertura H: acréscimo de 6cm na 

altura de lavagem. o Kit 440 volts. o 

Termômetros digitais. Matérias-
primas, tratamentos e acabamentos: 

o As matérias primas utilizadas na 

fabricação do equipamento devem 

atender às normas técnicas 

específicas para cada material. o 

Todas as soldas utilizadas nos 
componentes em aço inox deverão ser 

de argônio e possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. o Estrutura do 
equipamento fabricado em aço 

inoxidável AISI 304. o O equipamento 

e seus componentes devem ser 

isentos de rebarbas, arestas cortantes 

ou elementos perfurantes. 

31 MAQUINA DE LAVARRoupa 

capacidade de 8 KG - MQ 
(proinfância) Descrição: o Capacidade 

de roupa seca: 8Kg o Consumo de 

energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh 

(220V) o Consumo de energia mensal: 

8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 
kWh/mês (220V) o Cor: branca o 

Potência: 550.0 W (110/220V) o 

Rotação do Motor - Centrifugação: 

750 rpm o Dimensões aproximadas: 

103,5x62x67cm (AxLxP) o Peso 

aproximado: 40,5Kg. 

3,00     

32 GELADEIRA 
vertical industrial 4 portas - RF1 

(Proinfância) Descrição: o 

Refrigerador industrial vertical de 4 

portas, capacidade útil mínima de 

1000 litros, monofásico 110 V ou 220 
V (conforme tensão local), compressor 

de 1/2 hp, sistema de transmissão 

térmica convectiva, através de 

evaporadores e condensadores com 

sistema de ar forçado (sistema frost-

free), dotado de 8 prateleiras 
ajustáveis. o Dimensões aproximadas: 

180x125x75cm (AxLxP) 

Características construtivas: o 

Gabinete tipo monobloco revestido 

interna e externamente em aço inox, 
em chapa 22 (0,80 mm). o Isolamento 

do gabinete de poliuretano injetado, 

3,00     
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com espessura mínima de 55 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. o 

Sapatas reguláveis constituídas de 

base metálica e ponteira maciça de 

material polimérico, fixadas de modo 
que a base do equipamento situe-se a 

aproximadamente 150 mm do piso. o 

Portas revestidas interna e 

externamente em aço inox, em chapa 

22 (0,80 mm). o Isolamento da porta 
de poliuretano injetado, com 

espessura mínima de 45 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. o 

Vedação hermética em todo o 

perímetro das portas, constituída de 

gaxeta magnética sanfonada. o 
Puxadores, trincos e dobradiças em 

aço inox. Trincos com travamento 

automático. o Barreira térmica em 

todo o perímetro dos batentes das 

portas para evitar a condensação, 
constituída de resistência elétrica de 

baixa potência, intercambiável. o 

Sistema de controle de temperatura 

por meio de termostato regulável, 

dotado de termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil 
acesso. o Sistema de refrigeração por 

transmissão térmica convectiva, 

dotado de compressor hermético de 

1/2 hp, monofásico 110 V ou 220 V 

(conforme tensão local), com sistema 
de ar forçado e degelo automático 

(sistema "frost-free"). 52 o Obs.: O 

compressor deve ser instalado na 

parte superior do equipamento. o O 

gás a ser utilizado no processo de 

refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, 

conforme protocolo de Montreal de 

1987; ao Decreto Federal nº 99.280 

de 07/06/90, e à Resolução Conama 

nº 267 de 2000. o O gás refrigerante 
deve ainda possuir preferencialmente, 

baixo índice GWP ("Global Warming 

Potential" - Potencial de Aquecimento 

Global), conforme Protocolo de Kyoto 

de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 

12/05/05. o 8 prateleiras em grade 
de aço inox, perfil de seção circular 

com diâmetro de 1/4". Distância 

máxima de 25 mm entre arames. o As 

paredes internas do gabinete devem 

ser dotadas de dispositivos em aço 
inox que possibilitem o ajuste de 

altura das prateleiras a cada 70 mm 

(+/- 10 mm). o Piso interno do 

gabinete revestido em aço inox, em 
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chapa 22 (0,80mm). A base deve ter 

formato de bandeja com rebaixo para 

o direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete 

para o dreno, com vistas ao seu 
escoamento. o Painel superior em aço 

inox, em chapa 22 (0,75mm), para 

proteção do sistema de refrigeração e 

elétrico do equipamento. o 

Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. o Plugue e 

cordão de alimentação com 

certificação INMETRO. o Conexões de 

fiação com bornes dotados de 

parafusos para compressão dos fios. o 
Todo o sistema elétrico deve ser 

fixado ao gabinete por meio de 

braçadeiras. o Indicação da voltagem 

no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. Comprimento mínimo do 
cordão: 2,0m. o O equipamento deve 

ser projetado para a temperatura de 

trabalho de até + 8ºC quando 

submetido a ambientes de até + 43ºC. 

o Devem ser utilizados componentes 

(sistema de refrigeração) que do ponto 
de vista de potência consumida 

permitam a otimização no consumo 

de energia durante a sua vida útil. 53 

Matérias-primas, tratamentos e 

acabamentos: o As matérias primas 
utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às 

normas técnicas específicas para 

cada material. o Todas as soldas 

utilizadas nos componentes em aço 

inox deverão ser de argônio e possuir 
superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. o 

Revestimento interno e externo do 

gabinete, do piso e das portas em aço 
inox AISI 304, acabamento brilhante. 

o Prateleiras em arame de aço inox 

AISI 304. o Parafusos e porcas de aço 

inox. o Painel superior para proteção 

do sistema de refrigeração e elétrico 

do equipamento em aço inox AISI 
304. o Ponteiras das sapatas em 

poliamida 6.0. o O equipamento e 

seus componentes devem ser isentos 

de rebarbas, arestas cortantes ou 

elementos perfurantes. o No produto 
acabado, o filme plástico de proteção 

das chapas de aço inox deve poder 

ser facilmente removido pelo usuário, 

sendo imprescindível que na 
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montagem do aparelho o filme seja 

previamente removido: de todas as 

suas partes internas; das dobras das 

portas; de qualquer outra parte junto 

a dobras; Sob qualquer elemento 
sobreposto. 

33 GELADEIRAde uso doméstico 

Frostfree - RF2 (Proinfância) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical 

combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração "frostfree" (degelo 
automático) com capacidade mínima 

de 410 litros. DIMENSÕES BÁSICAS* 

E CAPACIDADE:*Dimensão 

condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 

750 mm; Capacidade total: mínima 

de 410 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Gabinete tipo "duplex" com duas 

portas (freezer e refrigerador). 
Refrigerador vertical combinado, linha 

branca. Sistema de refrigeração 

"frostfree". Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em 

chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor 
branca. Partes internas revestidas 

com painéis plásticos moldados com 

relevos para suporte das prateleiras 

internas deslizantes. Conjunto de 

prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, 

removíveis e reguláveis. Gaveta em 

material resistente para 

acondicionamento de frutas, verduras 

ou legumes. Sistema de fechamento 
hermético. Batentes das portas 

dotados de sistema antitranspirante. 

Dobradiças metálicas. Sapatas 

niveladoras. Sistema de controle de 

temperatura ajustável. Sistema de 
degelo "frostfree". Gás refrigerante 

R600a ou R134a. Dimensionamento 

da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110 v e 220 v, 

conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

6,00     
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durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

34 MIX DE ALIMENTOSMixer de 

alimentos - MX (Proinfância) 

DESCRIÇÃO: Mixer de alimentos para 

preparo de sucos, vitaminas e massas 
leves.DIMENSÕES: Altura máxima: 

400 mm; Largura máxima: 150 mm 

Profundidade máxima: 320 mm; 

Volume mínimo do copo: 

600ml.CARACTERÍSTICAS: Cabo 
(alça) ergonômico. Lâminas 

destacáveis em aço inox de dupla 

ação, possibilitando cortar na vertical 

ena horizontal. Recipiente para 

trituração em aço inox ou acrílico. 

Corpo do aparelho construído em 
polipropileno e borracha. Base 

antirespingos. Botão turbo. Motor 

com potência mínima de 350W. 

Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um 
ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

3,00     

35 BALANCAdigital 15 KG - BL1 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: Balança 

eletrônica digital comercial com 

plataforma em aço inoxidável e 

mostrador montado junto a base ou 
em coluna, com capacidade mínima 

de 30 kg.DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Largura mínima: 275 

mm; Profundidade mínima: 285 mm; 

Capacidade mínima: 30 kg (divisões a 
cada 5g). CARACTERÍSTICAS: Selo e 

lacre de calibração do INMETRO. 

Plataforma em aço inoxidável. 

Estrutura em aço inoxidável ou aço 

carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. Indicador (display) digital 
em led alto brilho com no mínimo 

cinco dígitos, em plástico. 

Desligamento automático. Deve 

possuir teclas de Zero e Tara. Pés 

reguláveis de borracha. Bateria 
interna que permita o funcionamento 

em situações de falta de energia 

3,00     

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         107 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

elétrica. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede. 

36 BALANCAplataforma 150kg - BL2 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: Balança 

de piso tipo plataforma, com coluna e 

piso móvel, com capacidade mínima 
de pesagem de 150 kg e indicador 

(Display) digital. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Largura mínima: 300 

mm; Profundidade mínima: 400 mm; 

Altura mínima da coluna: 600 mm; 
Capacidade mínima: 150 kg (divisões 

a cada 100g - máximo). 

CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de 

calibração do INMETRO. Grade de 

apoio/proteção para a coluna. 

Plataforma em aço inoxidável. 
Estrutura em aço inoxidável ou aço 

carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. Indicador (display) digital 

em led alto brilho com no mínimo 5 

dígitos, em plástico. Desligamento 
automático. Deve possuir teclas de 

Zero e Tara. Pés reguláveis de 

borracha. Com limitador/sistema de 

proteção que resguarde a célula de 

carga de possíveis impactos e 

sobrecargas acidentais. Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Indicação da 

tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

3,00     

37 CENTRIFUGAde frutas de 800w - CT 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: 

Centrífuga, modelo doméstico, para 
extração de sucos de frutas e 

hortaliças, separando o suco de 

1,00     
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sementes e bagaço. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Diâmetro/ largura 

máxima: 400 mm; Altura máxima: 

440 mm; Profundidade máxima: 450 

mm; Volume mínimo do copo coletor: 
1,2 litros. CARACTERÍSTICAS: Tubo 

de alimentação e bocal extra largo em 

aço inox ou acrílico para absorver 

frutas e hortaliças inteiras. Filtro em 

aço inox. Lâminas e peneira em aço 
inox. Copos coletores (jarras) de suco 

e bagaço em aço inox ou acrílico. 

Trava de segurança. Com função 

pulsar e 2 ajustes de velocidade 

conforme espessura e textura dos 

alimentos. Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). Motor com 

potência mínima de 700W. 

Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

38 FERROelétrico a seco - FR 

(Proinfância). DESCRIÇÃO: Ferro 

elétrico a seco. DIMENSÕES: Altura 

máxima: 130 mm; Largura máxima: 

130 mm Profundidade máxima: 250 

mm. CARACTERÍSTICAS: Controle de 
temperatura. Cabo anatômico. 

Indicador de tecidos. Poupa botões. 

Base em alumínio polido. Corpo em 

plástico. Dimensionamento e robustez 

da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um 
ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2,00     

39 TELEVISÃOde LED 32" - TV 2,00     
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(Proinfância) DESCRIÇÃO: Smart TV 

32 polegadas com acesso à internet. 

DIMENSÕES: Altura máxima: 480 

mm; Largura máxima: 750 mm; 

Profundidade máxima: 200 mm. 
CARACTERÍSTICAS: Tela LED. Wi-Fi 

integrado. Acesso à internet. 

Resolução de imagem em HD. 

Conversor digital integrado. Entradas 

especiais - HDMI (mínimo 2), LAN, 
USB. Tensão (voltagem): bivolt 

automático. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

40 APARELHOde Microsystem com 
karaokê MS (Proinfância) - Descrição: 

o Aparelho de Micro system com 

karaokê, entrada para USB e para 

cartão de memória. Características: o 

Entrada USB 1.0/2.0(full speed) o 
Entrada para cartão de memória: 

MMC, SD, MS o Rádio AM e FM 

estéreo com sintonia digital o 

Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-

RW o Reproduz vídeo no formato 

MPEG4 e CDs musicais em arquivos 
MP3 e WMA o Saída S-vídeo, vídeo 

componente, vídeo composto o Saída 

de áudio digital coaxial o Dolby 

digital(AC3) e DTS o Função program, 

repeat, zoom, play, go to, pause e 
protetor de tela o Saída para fones de 

ouvido o Potência: 50W 

5,00     

41 ESTERILIZADOR DE 

MAMADEIRASpara microondas - ES 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: 

Esterilizador de mamadeira a vapor, 

para uso em micro-ondas. 
Acompanha pinça. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 180 

mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 

mm; Capacidade mínima: 4 

mamadeiras. CARACTERÍSTICAS: 
Base em polipropileno copolímero, 

dotado de dispositivos internos para 

2,00     
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acondicionamento de, no mínimo, 

quatro mamadeiras. Tampa em 

plástico em polipropileno copolímero, 

transparente, com clipes e/ou 

presilhas para fechamento hermético. 
O esterilizador deve ser construído de 

modo a proporcionar proteção 

adequada contra contato acidental 

com partes quentes (bordas, 

superfícies), que possam expor o 
usuário a risco de queimaduras 

durante a operação. O esterilizador 

não deve apresentar elementos 

perfurantes, arestas cortantes ou 

irregulares que possam vir a causar 

riscos aos usuários, em utilização 
normal ou durante a higienização. O 

produto não deve oferecer risco 

toxicológico ou eliminar resíduos 

químicos durante sua utilização. 

GARANTIA: Mínima de três meses a 
partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

42 CAFETEIRA ELETRICA_ CF 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: Cafeteira 

elétrica com jarra térmica. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura 

máxima: 360 mm; Largura máxima: 
300 mm; Profundidade máxima: 230 

mm; Capacidade mínima do 

reservatório de água: 1,1l Capacidade 

mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 

CARACTERÍSTICAS: Tipo de cafeteira: 

elétrica. Potência mínima: 700W. 
Botão liga/ desliga com indicador 

luminoso. Jarra térmica em inox. 

Estrutura em plástico. Sistema corta 

pingo. Indicador do nível de água. 

Filtro permanente removível. 
Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

1,00     
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substituindo as peças com defeito. 

43 MÁQUINAsecadora de roupas 10 KG - 

Sc (Proinfância) DESCRIÇÃO: 

Secadora de roupa automática, tipo 

piso, de uso doméstico na cor branca. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE:*Dimensão 

condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento. Largura máxima: 
600 mm; Profundidade máxima: 600 

mm; Capacidade mínima: 10kg. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo 

do tipo monobloco revestido em 

chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó 

(epóxi/poliéster) na cor branca. Painel 

de controle externo com botão seletor 

de funções pré-programadas de 

secagem e teclas de ajuste da 
temperatura. (Todas as funções 

devem ser identificadas). 

Programação com diferentes tipos de 

secagem. Níveis de temperatura para 

secagem: "normal" e "delicada" (ou 

correspondente), no mínimo. Função 
de eliminação de odor. Porta com 

abertura frontal e visor circular em 

vidro temperado. Compartimento 

interno (cesto) em aço inox e/ou aço 

esmaltado Filtro interno. Motor de 
rotação auto reversível. Tubo flexível 

e/ou direcionador de ar. Sapatas 

niveladoras. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na 

sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

1,00     

44 QUADRObranco tipo lousa magnética 

- QB1 (Proinfância) DESCRIÇÃO " 

Quadro com superfície em laminado 

branco brilhante especial para escrita 

e fixação de acessórios magnéticos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS " 

Altura: 1200 mm +/- 10 mm; " 

53,00     
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Largura: 2000 mm +/- 10 mm; " 

Espessura: 17mm. 

CARACTERÍSTICAS " Resistente a 

manchas; " Moldura em alumínio 

anodizado fosco; " Confeccionado em 
MDF 9 mm, sobreposto de chapa 

metálica e laminado melamínico 

branco; " Sistema de fixação invisível; 

" Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas 

com 12 canetas cada, nas cores 
vermelho, verde, azul e preto. 

GARANTIA " Mínima de dois anos a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

45 QUADRObrancos tipo lousa 

magnética - QB2 (Proinfância) 

DESCRIÇÃO " Quadro com superfície 
em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de 

acessórios magnéticos. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS " Altura: 1200 mm 

+/- 10 mm; " Largura: 3000 mm +/- 
10 mm; " Espessura: 17mm. 

CARACTERÍSTICAS " Resistente a 

manchas; " Moldura em alumínio 

anodizado fosco; " Confeccionado em 

MDF 9 mm, sobreposto de chapa 

metálica e laminado melamínico 
branco; " Sistema de fixação invisível; 

" Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas 

com 12 canetas cada, nas cores 

vermelho, verde, azul e preto. 

GARANTIA " Mínima de dois anos a 
partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

51,00     

46 QUADROmural de feltro - QM 

(Proinfância) DESCRIÇÃO: Quadro 

em metal com feltro para fixação de 

recados, trabalhos e 

outros.DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: Altura: 1200 mm +/- 

10 mm; Largura: 900 mm +/- 10 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Moldura com 

cantos arredondados em alumínio 

anodizado fosco; Confeccionado MDF 
3mm revestido na parte frontal com 

card board6mm; Acabamento em 

feltro acrílico 2mm; Sistema de 

fixação invisível permitindo instalação 

na vertical ou horizontal. GARANTIA: 

Mínima de três meses a partir da data 
de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

54,00     

47 BANCOretangular monobloco - B1 

(Proinfância) Descrição: Banco 

retangular monobloco, com bordas 

arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, 
com estruturas retangulares em aço 

32,00     
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50x30mm parede 1,2. O tampo 

confeccionado em MDF de 15 mm 

com re-engrosso de 30 mm, revestido 

em sua face superior em laminado 

melamínico pós formável de 0,6mm 
de espessura na cor Ibiza (referência 

L 156), acabamento de superfície 

texturizado e encabeçamento de fita 

de bordo em PVC branco. 

Acabamento da face inferior em 
laminado melamínico branco 

brilhante. A fixação do tampo é por 

meio de parafusos auto-atarrachantes 

de 2 ½" x 3/16" A estrutura em aço 

com pintura eletrostática de tinta 

epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras de 

acabamento em polipropileno na cor 

branca, fixado à estrutura através de 

encaixe. RECOMENDAÇÕES: Todas 

as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda latão, 

acabamento liso e isento de escórias, 

configurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento anti-

ferruginoso por fosfatização. Eliminar 

rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar 

cantos agudos. As peças plásticas 

não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção, ou partes cortantes, 

devendo ser utilizados materiais 
puros e pigmentos atóxicos. A fita de 

bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de 

colagem "Hot Melt", devendo receber 

acabamento fresado após colagem, 

configurando arredondamento dos 
bordos. Todas as unidades devem 

obter o Selo Identificador de Controle 

de Qualidade do fabricante e a 

garantia contra defeitos de fabricação 

de dois anos. Deverão ser rejeitados, 
lotes que apresentarem 

desconformidades ou defeitos de 

fabricação. Poderá ser aprovadas 

variações nas especificações, para 

adequação aos padrões de cada 

fabricante, desde que configure 
melhoria de qualidade em relação às 

especificações originais. 

48 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 

01 - CJA - 01 

(Proinfância) DESCRIÇÃO " Conjunto 

para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e uma 

cadeira. - Mesa individual com tampo 

60,00     
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em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de 

alta pressão e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado 

sobre estrutura tubular de aço. - 
Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado 

anatômico moldado., montado sobre 

estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

MESA " Largura: 600 mm; " 

Profundidade: 450 mm; " Altura: 460 

mm; " Espessura: 19,4 mm; " 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 6 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA " 

Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido na 

face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8 mm 

de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento 

(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 mm. " 

Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor laranja, colada 

com adesivo "HotMelting". " Estrutura 

composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados 

em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 

29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 

mm). - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com 

secção circular, diâmetro de 31,75 

mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). -

Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular, diâmetro de 38mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5mm). " 

Fixação do tampo à estrutura através 

de 06 porcas garra rosca métrica M6 
(diâmetro de 6 mm), 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 

comprimento 47 mm, cabeça panela, 

fenda Phillips. " Fixação das sapatas 
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(frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. " 

Ponteiras e sapatas em copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à 

estrutura através de encaixe. " Nas 

partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. " Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA " Largura do assento: 340 
mm; " Profundidade do assento: 260 

mm; " Espessura do assento: 7,2 mm 

a 9,1mm; " Largura do encosto: 350 

mm; 46 " Altura do encosto: 155 mm; 

" Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 
mm; " Altura do assento ao chão: 260 

mm; " Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm 

para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA " 
Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor laranja. " 

Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo cinco 

lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. " Quando 

fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, 

na cor laranja. Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. " 

Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento 

nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor laranja. Bordos 

com acabamento em selador seguido 

de verniz poliuretano. " Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). " Fixação do 

assento e encosto injetados à 
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estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. " Fixação do 

assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. " Fixação do 

encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de 

"repuxo",diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 18mm. " Ponteiras e 

sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino 

expansor. " Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso. " Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA " Mínima de 

dois anos a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

49 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 

CIC - 01 

(Proinfância) - DESCRIÇÃO " 
Conjunto coletivo para crianças com 

altura compreendida entre 0,93 e 

1,16m, composto de uma mesa e 

quatro cadeiras. - Mesa com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico de 

alta prssão, e na face inferior em 

laminado melamínico de baixa 

pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira 

empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de 

aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA " Largura: 800 mm; " 
Profundidade: 800 mm; " Altura: 460 

mm; " Espessura: 25,8 mm; " 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para 

espessura. CARACTERÍSTICAS DA 

MESA " Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, 

cantos arredondados. Revestimento 
na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, na 

cor branca. " Topos encabeçados com 

42,00     
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fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, 

na cor laranja, coladas com adesivo 

"Hot Melting". " Estrutura da mesa 

composta de: - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção circular diâmetro 

de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 

(1,5mm); - Travessas em tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20 x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). " 
Fixação do tampo à estrutura através 

de parafusos rosca máquina 

polegada, diâmetro de 1/4" x 

comprimento 2" , cabeça chata, fenda 

simples. " Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de 

encaixe. " Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso. " Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA " 

Largura do assento: 340 mm; " 

Profundidade do assento: 260 mm; " 

Espessura do assento: 7,2 mm a 

9,1mm; " Largura do encosto: 350 

mm; " Altura do encosto: 155 mm; " 
Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 

mm; " Altura do assento ao chão: 260 

mm; " Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm 

para espessura e +/- 10mm para 
altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA " 

Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados na cor laranja. " 

Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo cinco 

lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. " Quando 
fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
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espessura, acabamento texturizado, 

na cor laranja. Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. " 

Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento 

nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor laranja. Bordos 

em selador seguido de verniz 

poliuretano. " Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). " Fixação do 

assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. " Fixação do 
assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. " Fixação do 

encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de 
"repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 18mm. " Ponteiras e 

sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino 

expansor. " Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina 

de no mínimo 300 horas. " Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor cinza. GARANTIA 
" Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

50 CADEIRA GIRATORIA 

com braços -C6 - (proinfância) 

estofada com braços e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e 
regulador do assento e do encosto. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: 

Largura do assento: 500 mm +/- 50 

mm; Profundidade do assento: 460 

mm +/- 10 mm; Altura do assento 
variável: faixa obrigatória entre 420 

mm e 520 mm; Largura do encosto: 

400 mm +/- 10 mm (medida no ponto 

111,00     
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mais saliente do apoio lombar); 

Extensão vertical do encosto: 350 mm 

+/- 10 mm; Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; 

Espessura da espuma do encosto: 
mínima de 30 mm; Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme 

ABNT NBR 6591; Tolerâncias para 

camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 
micrometros. CARACTERÍSTICAS: 

Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. Estofamento 
do assento e do encosto em espuma 

de poliuretano expandido, colada à 

madeira e revestida com tecido, na 

cor cinza, dotado de proteção com 

produto impermeabilizante hidro-
repelente. Faces inferior do assento e 

posterior do encosto revestidas com 

capas de plástico injetado, na cor 

preta. Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de 

parafusos com rosca métrica e porcas 
de cravar. Estrutura composta de:- 

Mecanismo de regulagem 

independente do assento e do 

encosto; inclinação do encosto 

variável em pelo menos 22º e do 
assento em pelo menos 8º com 

bloqueio em qualquer posição através 

de sistema de lâminas travadas por 

contato. Comando por alavanca.- 

Suporte para regulagem de altura do 

encosto com curso de 70 mm, dotado 
de dispositivo de fixação, articulado e 

com sistema amortecedor flexível.- 

Coluna de regulagem de altura do 

assento por acionamento a gás. Curso 

mínimo do pistão de 100 mm- Base 
em formato de estrela com 5 pontas e 

sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo 

do rodízio igual ou maior que 300 mm 

- Rodízios de duplo giro com rodas 

duplas de 50 mm (mínimo),- 
Dispositivos de regulagens e 

alavancas com manoplas em material 

plástico injetado e desenho 

ergonômico. Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor preta. Terminações 

de tubos em plástico injetado, na cor 

preta, fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas 
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sem o uso de ferramentas. Todos os 

encontros de tubos ou uniões de 

partes metálicas devem receber solda 

em toda a extensão da 

união.GARANTIA: Mínima de dois 
anos a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou desprendimento de 

componentes. 
 

51 MESAde trabalho em tampo único - 

M6 (Proinfância) DESCRIÇÃO: Mesa 

de trabalho com tampo retangular em 

MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre suporte 

metálico com dois pés. DIMENSÕES 
E TOLERÃNCIAS: Tampo retangular: 

1200 x 600 mm +/- 10 mm; Altura: 

750 mm +/- 5 mm; Para acomodação 

de pessoas em cadeira de rodas (PCR) 

e atendimento às exigências da ABNT 
NBR 9050 a mesa deve possuir altura 

livre sob o tampo: mínima de 730 

mm; Espessura do tampo: 25,8 mm 

+/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada 

de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, 

com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), e 

na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza ou 

branco, acabamento texturizado. 

Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 180º, na cor 

cinza ou branco, com a mesma 
tonalidade do laminado do tampo, 

admitindo-se pequenas variações 

decorrentes das características de 

cada material (brilho, textura). O 

perfil deve ser encaixado e fixado com 
adesivo ao tampo, e ser nivelado com 

as suas superfícies. Estrutura 

constituída de:- Estrutura em aço 

carbono com dois pés, com trava em 

MDF entre os mesmos.- Fixação do 

tampo à estrutura através de 
parafusos de rosca com buchas 

metálicas. Sapatas reguláveis em 

nylon ou polipropileno injetado. 

Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor cinza ou preta, 
fixadas através de encaixe. Estas não 

devem poder ser retiradas sem o uso 

de ferramentas. Acabamento das 

11,00     

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         121 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta. 

Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes metálicas devem 

receber solda em toda a extensão da 
união.GARANTIA: Mínima de dois 

anos contra defeitos de fabricação a 

partir da data de entrega, oxidação 

das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

52 MESAretangular monobloco, -M1 
(Proinfância) com bordas 

arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, 

com estruturas retangulares em aço 

50x30mm parede 1,2. O tampo 

confeccionado em MDF de 15mm com 

re-engrosso de 30mm, revestido em 
sua face superior em laminado 

melamínico pós formável de 0,6mm 

de espessura na cor salmão 

(referência L148), acabamento de 

superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em 

PVC branco. A estrutura em aço de 

pintura eletrostática com tinta epóxi 

em pó, na cor branca fosca, 

polimerizada em estufa. Ponteiras de 

acabamento em polipropileno na cor 
branca, fixado à estrutura através de 

encaixe. RECOMENDAÇÕES DE 

FABRICAÇÃO: -Todas as partes 

metálicas são unidas entre si por 

meio de solda latão, acabamento liso 
e isento de escórias, configurando 

uma estrutura única, devendo 

receber tratamento anti-ferruginoso 

por fosfatização.-Eliminação de 

rebarbas, respingos de solda, 

esmerilhar juntas e cantos agudos 
eliminados. -As peças plásticas não 

apresentam rebarbas, falhas de 

injeção, ou partes cortantes, são 

utilizados materiais puros e 

pigmentos atóxicos.-A fita de bordo 
deve é aplicada exclusivamente pelo 

processo de colagem "Hot Melt", 

recebendo o acabamento fresado após 

colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. -Todas 

as unidades recebem obter o Selo 
Identificador de Controle de 

Qualidade do fabricante e a garantia 

contra defeitos de fabricação de dois 

anos.-Este produto possui 

diferenciais de fabricação a fim de 
adequar na nossa forma de produção. 

16,00     

53 MESA 

para refeição adulto circular - M8 

1,00     
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(Proinfância) DESCRIÇÃO: Mesa de 

reunião com tampo redondo em MDF 

revestido de laminado melamínico, 

montada sobre coluna central dotada 

de quatro pés. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA: Diâmetro 

do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; 

Altura: 750  

mm +/- 5 mm; Para acomodação de 

pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 
atendimento àsexigências da ABNT 

NBR 9050 a mesa deve possuir altura 

livre sob o tampo: mínimade 730 mm; 

Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 

0,6 mm; Tolerâncias dimensionais 

para tubos conforme ABNT NBR 
6591; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, 

com espessura de 25 mm, revestido 
na face inferior com lamina do 

melamínico de baixa pressão (Bp), e 

na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza, 

acabamento texturizado. Bordos 
encabeçados com perfil extrudado 

maciço de 180º, na cor cinza, com a 

mesma tonalidade do laminado do 

tampo, admitindo-se pequenas 

variações decorrentes das 
características de cada material 

(brilho, textura). O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo ao 

tampo, e ser nivelado com as suas 

superfícies. Estrutura constituída 

de:- Suporte de sustentação do 
tampo, confeccionado em tubo de aço 

laminado a frio, com costura, perfil 

retangular de 30 x 50 mm, com 

espessura de chapa mínima de 1,5 

mm;- Coluna central fabricada com 
tubo de aço laminado a frio, com 

costura, com diâmetro de 3" 

(polegadas), com espessura de chapa 

mínima de 1,5 mm;- Pés em número 

de quatro, confeccionados em tubo de 

aço laminado a frio, com costura, 
perfil retangular de 30 x 50 mm, com 

espessura de chapa mínima de 1,5 

mm. Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos de rosca métrica 

M6 com buchas metálicas. Sapatas 
reguláveis metálicas, rosca M6, com 

partes em contato com o piso em 

plástico injetado. Terminações de 

tubos em plástico injetado, na cor 
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preta, fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas 

sem o uso de ferramentas. Peças 

injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza. Todos os 

encontros de tubos ou uniões de 

partes metálicas devem receber solda 
em toda a extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos 

contra defeitos de fabricação a partir 

da data de entrega, oxidação das 

partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

54 CADEIRAPLÁSTICA PARA 
AUDITÓRIOS - SEM BRAÇO, TIPO 

BISTRÔ. Dimensões 87x33 cm (a x l) 

x 40 cm de profundidade. Encosto e 

assento em plástico polipropileno; 

assento plástico. Com capacidade 
para suportar 120 Kg de peso. Na cor 

branca em acabamento semi-brilho. 

Deve ser aprovada pelo Inmetro. 

Garantia mínima de 12 meses. 

1100,00     

55 VENTILADOR 

de parede, com no mínimo 3 (três) 

hélices, com diâmetro no mínimo 
50cm e no 

máximo 55cm. Base de fixação à 

parede em aço carbono. Tubo de 

fixação: comprimento do tubo de 150 

mm (tolerância de ± 2,5%). Canopla 
de acabamento injetada em poliamida 

para cobrir a base de fixação na 

parede. Capa envoltória do motor 

(carcaça) em poliamida injetada na 

cor amarelo escolar, referência 1.25Y 

7/12 (Cartelas Munsell). O conjunto 
de suporte mais o tubo de fixação 

deverão suportar 5 vezes a massa 

nominal do produto sem qualquer 

flexão. Suporte de ligação entre base 

e a carcaça dotado de articulação com 
parafuso metálico e 

borboleta que permita a regulagem da 

articulação no sentido vertical do 

conjunto motor e 

hélices, provido de mola para 

sustentação do peso do equipamento. 
O equipamento deve ser dotado de 

grade de proteção de acordo com os 

requisitos de segurança da IEC 

60335-2-80, independente da altura 

em que for instalado. As grades 
deverão ser em aço, com diâmetro no 

mínimo de 55cm e no máximo 60cm, 

100,00     
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com acabamento em pintura 

eletrostática na Amarelo Escolar - 

referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 

Munsell). As grades não poderão ser 

removidas sem o uso de ferramentas. 
Deverá possuir motor elétrico que 

possa ser alimentado em 127 ou 220 

volts sem a necessidade de 

transformador. A voltagem do 

equipamento fornecido será conforme 
a 

região geográfica do país.Os 

equipamentos deverão apresentar 

controle de velocidade tipo rotativo 

com no mínimo 3 (três) níveis de 

velocidade (baixa, média e alta).O 
acionamento deverá ser do tipo 

controle de parede.Os equipamentos 

deverão respeitar o nível mínimo de 

eficiência energética de 0,0040 m³/s 

W*m para as velocidades.A vazão 
para os ventiladores de parede, 

observando-se cada uma das 

velocidades, deve atender aos valores 

mínimos de vazão, apresentados no 

Quadro de Vazão Mínima a seguir: 

Velocidade: Vazão Máxima 0,45 m³/s 
Média 0,37 m³/s, Mínima 0,33 

m³/s.Considerando as condições 

usuais de fornecimento de energia 

elétrica no Brasil, no que tange à 

tensão de entrada, serão 
consideradas atendidas aquelas que 

se encontrarem em qualquer valor 

entre 200 e 220V, inclusive, as 

exigências de 220V. As especificações 

técnicas definidas neste Termo de 

Referência poderão ser igualadas ou 
superadas por soluções divergentes 

das especificadas, desde que sejam 

mantidas as 

exigências de padrão, desempenho e 

funcionalidades do ambiente. Para 
tal, o licitante 

deverá registrar este fato em sua 

proposta e encaminhar, 

oportunamente, para a 

CONTRATANTE, documentação 

técnica e explicações que permitam 
manifestação 

fundada e conclusiva sobre a 

equivalência ou superioridade da 

solução divergente. 

56 APARELHOtelefônico sem 

fio.Tecnologia DECT 6.0.Identificador 
de chamadas.Viva-voz. Gerenciador 

de chamadas em espera.Bivolt.Cor 

preta. Rediscagem automática. 

100,00     
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Display iluminado. Chamadas em 

espera e em conferência. 

Temporização da bateria com fone 

fora da base: 10 horas emuso e 100 

horas em stand by, expansível para 
ramais 

57 BEBEDOURO 

elétrico conjugado, tipo pressão, com 

2 colunas, acessível, com capacidade 

aproximada de 6 litros por hora (40 

pessoas/h aprox.) e certificado pelo 
INMETRO. Dimensões e tolerâncias: o 

Altura: 960mm o Altura parte 

conjugada: 650mm o Largura: 

660mm o Profundidade: 291mm o 

Tolerância: +/-10% 80 Características 

construtivas: o Pia em aço inox AISI 
304 polido, bitola 24 (0,64mm de 

espessura), com quebrajato. o 

Gabinete em aço inox AISI 304. o 

Torneira: em latão cromado de suave 

acionamento, com regulagem de jato, 
sendo 2 (duas) torneiras de jato 

inclinado para boca e 01 (uma) 

torneira em haste para copo. o 

Reservatório de água em aço inox 

AISI 304, bitola 20 (0,95mm de 

espessura, com serpetina (tubulação) 
em cobre (0,50mm de parede) 

externa, com isolamento em 

poliestireno expandido. o Filtro de 

carvão ativado com vela sintetizada. o 

Termostato com controle automático 
de temperatura de 4º a 15ºC o 

Compressor de 1/10 de HP, com gás 

ecológico. o Protetor térmico de 

sistema (desligamento automático em 

caso de superaquecimento do 

sistema). o Dreno para limpeza da 
cuba. o Ralo sinfonado que barra o 

mau cheiro proveniente do esgoto. o 

Voltagem: compatível com todas as 

regiões brasileiras. o Capacidade 

aproximada: 6 litros por hora (40 
pessoas/h aprox.). o Não possuir 

cantos vivos, arestas ou quaisquer 

outras saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar 

acidentes. o O bebedouro deve ser 

acessível, em conformidade à NBR 
9050/2005, no que couber. o Produto 

de certificação compulsória, o 

equipamento deve possuir selos 

INMETRO, comprobatórios de 

conformidade com a legislação 
vigente, inclusive com eficiência 

bacteriológica "APROVADO". o O gás 

a ser utilizado no processo de 

12,00     
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refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, 

conforme protocolo de Montreal de 

1987; Decreto Federal nº 99.280 de 

07/06/90, Resolução Conama nº 13 
de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 

de 10/03/97 e Resolução Conama nº 

267 de 2000. É desejavel e 

preferencial que o gás refrigerante 

tenha baixo índice GWP ("Global 
Warming Potential" - Potencial de 

Aquecimento Global), conforme o 

Protocolo de Kyoto de 81 1997 e 

Decreto Federal nº 5445 de 

12/05/05, devendo nesta opção 

utilizar o gás refrigerante "R600a". o 
Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação, estando de acordo com a 

determinação da portaria Inmetro nº 
185, de 21 de julho de 2000, que 

determina a obrigatoriedade de todos 

os produtos eletroeletrônicos se 

adaptarem ao novo padrão de plugues 

e tomadas NBR 14136, a partir de 1º 

de janeiro de 2010. o Indicação da 
voltagem no cordão de alimentação. 

Matérias-primas, tratamentos e 

acabamentos: o As matérias primas 

utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às 
normas técnicas específicas para 

cada material. o Todas as soldas 

utilizadas nos componentes em aço 

inox deverão ser de argônio e possuir 

superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. o Pia, 

gabinete e reservatório em aço inox 

AISI 304, acabamento brilhante. o 

Parafusos e porcas de aço inox. o 

Torneira em latão cromado. o O 
equipamento e seus componentes 

devem ser isentos de rebarbas, 

arestas cortantes ou elementos 

perfurantes. 
TOTAL DA PROPOSTA EM R$  

 
 
 

 

Declaramos que, 
 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 
compõem. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         127 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da abertura da licitação. 

 
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 

assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 
_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 

CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 
empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 

_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 
 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 

ser retirados da Ata de Registro de Preços, de acordo com nossa proposta 
financeira, será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) 

de nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma 
como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

5) Prazos de entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I – Termo 
de Referência do Pregão     /2019, contados da solicitação. A ata de registro de 

preços terá o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, 

mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

 

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no pregão e seus anexos. 

 
 

  Araguari/MG,           de                                   de 2019. 
 

 
________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019 - RP Nº 088/2019 PROCESSO Nº 179/2019 

 

PROCURAÇÃO 

 

 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 

firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019 - RP Nº 088/2019 PROCESSO Nº 179/2019 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 

123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada Lei. 

 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019 - RP Nº 088/2019 PROCESSO Nº 179/2019 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº __ / 20__ 

Pregão Presencial nº __ / 20__ 
 

 
 No dia ___de_______ de 20__, a Prefeitura Municipal de Araguari, por 

intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, situado na Rua Virgílio de 

Melo Franco nº 550, Centro - 38.440-016 - Araguari/MG, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos 

Decretos Municipais n.os 054/2002 e 105/2014, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar Federal n.º 

123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE 

n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 5.680/2017, Decreto Municipal 

n.º 107/2013, com as alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, 

Decreto Municipal 140/2013 e o Decreto Municipal nº 008/2019, e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Presencial nº __/20__, RESOLVE registrar o preço ofertado pelos 

Fornecedores Beneficiários, conforme quadros a seguir: 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid

. 

Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

 

Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Sessão de Pregão realizada no 

dia ___de_______ de 20__, contendo o registro das licitantes que aceitaram cotar os 

bens ou serviços acima pelos preços ora registrados e a Formação do Cadastro de 

Reserva. 

 

A presente Ata de Registro de Preços, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos e terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

publicação da mesma, cumprindo os requisitos do Princípio da Publicidade. 
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O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, 

computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no artigo 12º do 

Decreto 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

 

A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de 

nota de empenho de despesa, após a emissão da ordem de serviços pela Secretaria 

Requisitante. 

 

O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 

especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do 

Processo Licitatório 179/2019 – Pregão Presencial 109/2019 / Registro de Preços 

088/2019. 

 

 

 

XXXXXX 

Pregoeiro 

 

 

 

XXXXXXXX 

Fornecedor 
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019 - RP Nº 088/2019 PROCESSO Nº 179/2019 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL - Nº XX/2019 

VALIDADE ENTRE: xxx 
 

PREÂMBULO 

  

Pelo presente, o Município de Araguari, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, Cep: 38.440.001, inscrita no CNPJ 

do Ministério da Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-49, neste ato através do 

Decreto Municipal 107/2013 representado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Sr.:_______________________________,               ,                , portador 

de  RG nº.    SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o                                 nº               , 

residente e domiciliado nesta cidade de Araguari-MG; doravante denominado 

CONTRATANTE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS E QUANTITATIVOS FIXADOS 

xxx/2019, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, da(s) 

empresa(s) abaixo identificada(s), a seguir denominada(s) simplesmente 

CONTRATADA(S), com integral observância da Legislação vigente, as disposições do 

Edital e seus Anexos, mediante cláusulas e condições expressas no presente 

Instrumento: 

 

ITEM(S)  XX 

CONTRATADA  

ENDEREÇO  

CNPJ  

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG XXX CPF  

REFERÊNCIA 
BANCÁRIA 

BANCO CONTA AG 

OBJETO 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES PROINFÂNCIAS (MADRI, 
GUTIERREZ E INDEPENDÊNCIA), ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS, CONFORME O TERMOS DE COMPROMISSO PAR 201401257 E 
201601352 E DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) E 
CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS (CEMS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO 
EDITAL. 

EMAIL PARA ENVIO 

CONTRATO 
 TEL.  

VALOR GLOBAL O DA ATA R$000 (aaa) 

 

 

 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         133 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

1- CONFORMIDADE DO OBJETO 

 

1.1- O objeto deste instrumento deverá ser executado de acordo com o Edital, seus 

Anexos e as especificações previstas no Anexo I (Termo de Referência) e  Anexo II 

(Proposta Comercial) apresentada na licitação, assim como, o histórico do último 

lance ofertado, se for o caso, respectivamente e que integram este instrumento. 

 

2- DA VALIDADE DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

2.1- O presente Instrumento Contratual obedecerá às condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos e terá vigência de 12 (doze) meses, pelo período 

compreendido entre AAA e AAA, contados a partir da data assinatura. 

 

2.2- O prazo de validade do Instrumento Contratual não poderá ser superior a um 

ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no artigo 12º do 

Decreto 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

 

3- DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

3.1. O fornecimento dos objetos licitados será feito de forma parcelada, de acordo com 

a necessidade da Secretaria requisitante conforme solicitação emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação bem como deverá conter a anuência do Sr. Secretário 

Municipal de Fazenda conforme o Art 2º inciso III do Decreto Municipal nº 

107/2013.  

         

3.1.1. Cada termo contratual conterá, no mínimo: 

 

3.1.1.1. Número da ata; 

 

3.1.1.2. Quantidade dos materiais/produtos; 

 

3.1.1.3. Descrição dos materiais/produtos requisitados; 

 

3.1.1.4. Local e hora de entrega; 

 

3.1.1.5. Do recebimento; 

 

3.1.1.6. Dotação orçamentária onerada; 

 

3.1.1.7. Valor; 
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3.1.1.8. Condições de pagamento; 

 

3.1.1.9. Penalidades; 

 

3.1.1.10. Garantia contratual, se for o caso. 

 

4- PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

4.1- A DETENTORA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL deverá aceitar e/ou retirar o 

termo contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do 

memorando do setor interessado ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

 

4.2- O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela administração. 

 

5- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

5.1- Os materiais/produtos/serviços deverão ser entregues no local e prazo 

constantes do termo contratual e/ou requisição expedido pelo setor competente.  

 

5.1.1- Após a assinatura deste Instrumento Contratual, independentemente da 

quantidade de Requisições/Autorizações/documento hábil emitidos para cada pedido 

formulado pela PMA, o prazo de entrega dos produtos/equipamentos/serviços 

descritos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital será de acordo com o anexo 

I – Termo de Referência a contar da data da emissão e recebimento das referidas 

Requisições/Autorizações/ documento hábil ou outro estendido, desde que 

solicitado pela Contratada e aceito pela PMA, correndo por conta da contratada as 

despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra etc, até a entrega.  

 

5.2- Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações/exigências do Edital, a CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) 

devolvido(s) ou regularizar o (s) serviço (s) em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos.    

 

5.2.1- O não cumprimento pela CONTRATADA dos prazos de entrega dos materiais 

deverá ser comunicado, por escrito, através do(s) responsável(eis) pelo recebimento, 

conforme descrito no subitem 5.2 ao Departamento de Licitações e Contratos, que, 

por sua vez, encaminhará o Processo à ASSESSSORIA JURÍDICA para que sejam 

tomadas as medidas cabíveis. 

 

 

 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         135 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

5.2.2- A substituição dos materiais ou a sua complementação não eximem a 

CONTRATADA da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, 

prevista no subitem 13.1.2. 

 

6- DOS PREÇOS 

 

6.1- O(s) valor(es)  unitário(s), total(ais) e global(ais) ESTIMADO(S) do presente termo é 

(são) o(s) estabelecido(s) no PREÂMBULO E DA ATA, parte integrante deste 

instrumento. O VALOR GLOBAL DO INSTRUMENTO CONTRATUAL É R$             . 

 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

      

      

      

      

Total geral da proposta em R$ R$  

 

6.2- Os preços são os constantes da tabela apresentada na proposta da empresa 

vencedora no dia da sessão pública, depois de apurado e aplicado homogeneamente 

para cada item ou item de cada lote julgado o percentual de desconto entre o valor da 

proposta inicial e o valor do último lance ofertado, se for o caso.  

 

6.3- As quantidades constantes nos Anexos I e II do Edital, assim como os valores 

acordados são estimativas de mercado/consumo/serviços, não se obrigando a 

Administração à aquisição/serviços parcial ou total. 

 

7- DOS REAJUSTES 

 

7.1- Os preços apresentados na proposta permanecerão fixos e irreajustáveis pelo 

prazo de validade do Instrumento Contratual. 

 

8- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1- Os pagamentos serão efetuados por crédito na Conta Corrente 000, Agência 

000, Banco AAA, na seguinte conformidade: 

 

8.1.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Araguari com até 

30 (trinta) dias após a entrega dos itens e após apresentação da Nota Fiscal. 

8.1.2- O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) mediante os seguintes critérios: 

Requisição Interna emitida pelo Setor Requisitante devidamente assinada pelo 

responsável do Setor e Gerência da área, que, deverá ser enviada à Coordenação da 

Secretária Requisitante para emissão ou solicitação de quem de direito de(os)  
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documento(s) hábil(eis) para execução do Objeto, também, devidamente assinado por 

pessoa designada. Este procedimento é indispensável para o devido acompanhamento 

na execução do Objeto Licitado. A CONTRATADA “não” poderá em hipótese alguma 

fornecer produtos ou prestar serviços à CONTRATANTE sem posse de documento 

hábil de solicitação/autorização expedido pelo Setor designado pela Administração da 

PMA.  

8.2- As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, sendo 

que, a forma de pagamento será realizada conforme os prazos fixados no Edital e no 

instrumento contratual, contados a partir da sua reapresentação. 

  

9- DAS OBRIGAÇÕES 

 

DA CONTRATADA 

Disponibilizar os itens no prazo estabelecido (de acordo com as necessidades) contado 

a partir do requerimento escrito feito pela Secretaria de Educação; 

Responsabilizar-se integramente pela montagem dos mobiliários; 

A contratada deverá disponibilizar, de forma imediata, a substituição dos itens que 

apresentem defeitos, inconformidades ou outros problemas; 

A Contratada se responsabilizará integralmente por todas as despesas, sem ônus à 

Contratante, decorrentes da execução do contrato, tais como, as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato; 

É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Termo de 

Referência. 

 

DA CONTRATANTE 

 

Informar dotação orçamentária e mantê-la com saldo programado no decorrer da 

execução do contrato de modo a garantir sua liquidez;  

Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 

Receber os itens objetos do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações 

estabelecidas no instrumento contratual; 

Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de itens 

que estejam em desacordo com o firmado, exigindo sua substituição e não realizando 

trâmites para liquidação e pagamento enquanto não for efetivada; 

Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, 

garantido o contraditório e ampla defesa; 

Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato; 
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Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1- Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento, a fiscalização do Instrumento Contratual está a cargo do Servidor Sr. 

Ailson Vital da Luz – responsável pela Oficina de Manutenção e Almoxarifado, 

sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

11- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1- O Instrumento Contratual poderá ser cancelado: 

 

11.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira. 

 

11.1.2- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 

11.1.3- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 

11.1.4- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/93, bem como deste 

Instrumento Contratual. 

 

11.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 

Contratada. 

 

11.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

 

11.2- O cancelamento do Instrumento Contratual unilateralmente pela Administração 

acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na 

Lei 8666/93, bem como deste Instrumento Contratual: 

11.2.1- Assunção imediata do objeto do Instrumento Contratual por ato próprio da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto do Instrumento Contratual, necessários à sua continuidade, os  
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quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 

ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

 

11.2.3- Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12- DAS PENALIDADES 
 

12.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste 

Instrumento Contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública e será descredenciada do procedimento 

licitatório; 

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

12.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 

30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

12.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual legal, 

com a possível rescisão contratual; 

12.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor 

gravidade do fato mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

12.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 

resultantes; 

12.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, total ou 

parcial, dos bens solicitados, deverão apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 

imprevisível, estranho a vontade das partes que altere fundamentalmente as 

condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

12.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de 

prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação; 

12.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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13- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

13.1- O Instrumento Contratual não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 

fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

conforme Art. 12, § 1º do Decreto 7892/2013. 

13.2- O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços poderá ser alterado, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme Art. 12, § 3º do 

Decreto 7892/2013. 

14- DO FORO 

 

14.1-Será competente o Foro da Comarca de Araguari/MG, que as partes elegem para 

qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Instrumento 

Contratual, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1- A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução do instrumento contratual. 

 

15.2- A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se durante a 

sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados 

no mercado, nas mesmas especificações e condições do Instrumento Contratual, bem 

como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica. 

 

15.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência do 

Instrumento Contratual determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo instrumento contratual. 

 

15.4- A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Ficha Dotação Nome 

250 02.08.  .12.122.0002.2041.4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

256 02.08.  .12.122.0002.2235.4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

15.5- Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas contidas na Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Os casos omissos serão resolvidos à luz da 

legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 
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15.6- A CONTRATADA SE OBRIGA A CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODOS OS 

PRAZOS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 

PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO A PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, SE OBRIGA 

AINDA A ENTREGAR OS PRODUTOS/MATERIAIS/SERVIÇOS APRESENTADOS NA 

PROPOSTA E POSTERIORMENTE FORNECIDOS/EXECUTADOS EM PLENA 

CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, ficando desde já, ciente da aplicação das 

penalidades descritas no instrumento convocatório e legislação vigente por parte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA no caso de descumprimento integral ou parcial do 

objeto licitado. 

  

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Instrumento Contratual e Ata 

de Registro de Preços, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 

para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Araguari-MG,      de       de 2019. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI  

CONTRATANTE  

 

 

 

 

 

(Nome do representante legal da empresa)  

(NOME DA EMPRESA)  

CONTRATADA  

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

NOME:__________________________.CPF/MF:_________________________                                  

NOME: _________________________. CPF/MF: _________________________ 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br

